
Termos de Convênios
celebrados com a

Associação Hospitalar
Bom Jesus



Convênios celebrados
em 2014



~.'
-",

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS ,:, ,.

! ,.: :' ~, ',: ,I .~. •• •

TERMO DE A,JUSTE N". 02912014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O'MUNICIPIO DE
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPiTALAR BOM JESUS

Processo Administrativo I'MC/8484/2014 , "
.. ,' "

"

O MUNICÍPIO DE CONGONHMi!MG, iw:crito no CNPJ sob o nO,16,752.446/0001-02, com
sede na praça Presidente Kubitschek, !3~. Centro, Congonhas/MG, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretârio Munidpal de-.:Salldé, 'Sr. Ràfac1'
Geraldo Cordeiro e o Prefeito de Congonhas. Sr. José de Freitas Cordeiro, portador da Carteira
de Identidade n°. M-855.430 e do CPF 245,186.116-91. doravante denominado MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇAo HOSPITALAR BOM ,IESUS, inscrita no CNP] sob o n°. 19.692.755/0001-
22, situada nu avenida Padre Leonardo. 147, Centro, CmigonhiJs/MO; }epresentàda leg;ilmente
pejos interventores nomeados pelo Decreto 6.035, de 25 de agosto de 2014, Marco Aur~lio da
Silva, portador da Carteira de Identidade n°. M4342305e do CPF n°. 635.045.376-04, Rafael
Geraldo Cordeiro. portador da Carteira de Identidade n°. MG386707:e.do C~F235.732.286-15 e '
Luiz ['('mando Cati7~'lneSoares. parlador da Carteira de Identidade 'ri°.'MCÚl638026 e do CPFJ . _

n°. OÓP..077.35Ó-85.doravante denominada ASSOCIAÇAO HOSPITALAR, resolvem celebrar
o segui:lle termo de :tiusle de mútua colaboração, mediante as seguintes cláusulas e eondições:-"~;: : i 7,.ft.. • '. ., ~. J •• ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJl~:rb; :.:,..., ::~:'" . "
~.' -". ,\. ' ..

Esle termo lem como objelo a eOlllribuiçãll'~.A~SOCIÂÇAO HOSPITALAR, para custeio das
despesas urgentes e necessárias'::à lI1al1utea~'ilô',da' eon\inllidade dos ,serviços., prestados pela
enlidade bem como aquisição de' 'Éq~iparil~\itoLhê'ces~ârios"ao'sêu bom' "fiui6ioTlUmento,

• } ;~..~.',' '.' r. ..'';-, .•~.o,...
autorizada pela Lei n". 3,433. de IOd.:: otilubrode~20H,(colisiderando os Decretos 5.960, de 10

':.__ . U r.'<'r ," ,:".1,~ .,-., ....•\ •." {i:' I •••• t.-. ~:.'~.

de abril de 2014, que dcsr.etou'a ipiery.c!1çã,<?:e'6.;03?trle,125:'óe.'i1gostode 2014, que nomeou os
nlcmbros da cOtnissào int~i.vclltÔ:j,i,i)~r~iJ~(.~~i(.l\e.~(;4~q£~~::J,~;~~~/í/J.,.
Parágral;l único. Fica vedado o ad:tamén\JCplp::"~terr?po'a?é\JJ:e!ó desle lemlO.

'. ':~,:," .•:.,..;?t:~:ú-/ .,' ;Y!h~~f';"
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS:O~~J~AG()E~'P(jM.i1NíCÍPIO: .
I - Prorrogar de oficio a vigênein "C:estê'lehnc;;g\\áTI'4i':'houver atraso na liberàÇ1lodos .recursos,
limitada tal prorrogação ao exrJo perfol1'1'.{!Oatras'ô .venfiCado;
11- exercer controle e fiscalização dirct:únenre' sobre a.exeeução do objeto;
III - acompanhar ti efetiva execução do projetojunlÍí li comi~são de aeoinpanhamento, confonne
estabelecido no Decreto 6.035, de 25 de :'gO:'iO cl~2014;
IV - efeluar tell1pcslivamenL .\ puiJli';:lção c" <;xlratodeste lermo;
V - liberar o repa~se no valur tol~! de R:!JA7~,236,OO(três milhões, quatrocentos e setenta e dois
mil. duzentos c trinta e sei~ reais) en. (; {sei:.; jlarcc!as de R$578.706,00 (quinhentos e setenta e
oito mil. seteeentos e seis reais). para a aJeqeada execução do objeto desle termo, observado o
Cronograma de Desembolso do Plano de Trnb.!lho;
VI - no prazo múximo de 30 (trinlii) di"s ~:p(),:a assinatura desle lermo, dar ciência acerca de sua
celebração à Câmara Municipal; ,
VII - cUilIprir fielmente todas "s eláusu!:.3 c c:mdições cstabelcddas,

CLÁUSULATERCl:lRA - DAS OeRiGAçÕES IM ASSOCIAÇAo HOSPITALAR:
I - Usar os recursos para CXtCnç[tÜ Jo ob~::1(1; . ' .'
11- ~arantir n aCC.3snda pop.1Ltçã,) t. ,•.,sís!ê.1';.J hospita:ar e a humanização dessa assistê ';0 E Co

~ VJ !/L..:~ rH l,"" v".;,;" """l~i:.j ". ., ~ /~'\'bC).•~,~:\,
-/Tif" /(. Y/', /j~ ,,' ',' ;-',":::::::'::::'. .> Dr" Maria Gemlda,ZD."'i.-,fo~G,;,ç, t
" I . ~.1'"f;: ..' r. :.,': Procuradora Mu erpal (.-

. ~~:f~.:,.~\;\t'.:~~:.~..,,~..;. j,..do-~"r'~i"" •.-;<'
~
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1II - prestar contas do recurso recebido, 11aforma di; dispostóÍl~ste t~rin'o, ui/óilÍtio có'rlcederÍié'e
à comissão de acompanhamcnto:
IV - restituir o eventual saldo dc recursos atualizado monctariamente desde a data do
recebimento, acrescido de juros legais; na rornia da legislação:aplicáve(aos débitos"para com a
Fazenda Municipal no máximo 30 (trinta) dias após a data do término, conclusão do objeto ou,
se for o CllSO, da denúncia ou JesciSdO Je,:;v.,;t-..:rJ110~fIuS stguintes casos:
a) quando não for executado o objeto c;o"c0r,jo; ....'. .
b) quando nào lorem aprcsentadas, no prazo ('xigidô;its préstações"d~.~o'jllas'p~i-ciai~;~.:: '
c) quando os recursos forem Illilizr.dos cm finalidade diversa'da estabelecida neste termo.
V - concedcr, a qualqucr tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do
MUNICÍPIO, livrc accsso de servidores de l>euControle Interno" bem como..de.,especialistas
credenciad,;s por cste, a todos os atos, arqui\'os,'registi'os;'doci;'mbtos;'raíós, estabelecimentos,
setores e instalações relacionados direta ou indiretamente com este termo e sua execução,
quando em missão dc controle. fiscalização, inspeção ou auditoria;
VI - movimentar os recursoy s,lm.~Jr:eI~ac~ntn bancária. da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,.
cspceíl1ca para o prcsente tCimo; .. , " , :., . '.
VII - Cu.l1prir liehnente o I'hlllll dc 'I r,\bz.I~10:obedecendo em cspecial ao Cronograma de
Execução, visando à plena, co".~ta c CIiC,iZ~A"~llÇii<i'd9objeto;... ' ..
VIII - manter registros' cspecificos,: p'ara. iinsl do .&rn:qUado,acónlpanhaÍnenlo ê.: avaliação. da
aplicação elos rccursos liberados: ~ .. i'..;:':; .:~:"'~o".;' . . .

'.' ' .....' ..... :-.::. .... \ \;.- .•..'..•.
IX - manlcr a situação cadastral alu&lJiJ.ldâdrirf,me;a 'Iig6ncia deste I.ermo.

. •~':.'.: , ••••••.~L_.'_~:;," •.~':- ,;~:~.{{ ",'.",. • I'. ,_

CLÁUSULA QUARTA; DA'v.iGf:NCIÁio,tÜ;},,,,r::;\o:I-(7"'<,~ :.., '.",. '.'.
Este termo lelá vigência apattirda J~t~I.'.:lfslm'iis~inNur<\;~\é,31\dJ:Jnarçode 2015, podendo ser
Prorro"udo nlcdi:mte V'rm..:i .-.d;ti"o . '" -.,;i,"' ' •. \ •. :,:'?c'..•.';; hJ.2.,.,!.•.....,~~{.~~,~.•

e .•. ~1 ó~_ ••• I .: /._ :"!;~'" ,', " ~.,>J':•.::' .•\(!'.-:.:\.-.."'.l..' T'
~. 1° A v'gê.nci.a deste tcrmo 'pq~le~~'os~~pw.~0-,,~,~~t.!:ê.5.~~e{~~~JpMlJNlCIPIO(observado o
disposto no m~I~;O 1da CláusUl~ Segllllºú,.. "., "';"~".<:.Y!;;:.-t \, ..!~k;o,-<.: .

." .' _' ,~\,~ "'\'i),,"H

CLÁUSULA QUINTA -nA (i~~.:-;s~~ji;~;~~1l~~Ú?&r~ifsA:. _
Os recursos finalJ~ciro~ do ll1uniéípio,:J' s,e~el}1.:~pass.adoSà ASSOCIAÇAO . HOSPITALAR
correrão ú conta da seguinte c1as~,ifid~b J5j;,~Jiliillf~H~:;(.lrgão: 15. Unida~e.: 01. Funç_ão: 10.
Subfunçào: 302. Programa: 0036. Àlividncte:"2:04}' :... Pró-Hosp MUlIlclpal I 33,041
Contrihuições (Ficha 500) I '1450,11.- Cor;triilUlçõci:(Picha 898). Fonte: 02.

CLÁUSULA SEXTA - LA LIR •.',R,4Ç M} ['OS R.ECURSOS:
O MU:--JICÍI',() liberará o rõ.::u'S" linm,;:"i'u :.U nJon~a"te c data csl:lbelecidos no Cronograma de
DCSC111bo[:;0do Plano de Trabaih", ~m tlP4'ccies, mediante depósito na,"conta bancári.a da
ASSOCIAÇÃO HOSP! rALAgo especíli~a p,l;a \I pre:,cntc tenno. . .
S 1° Fica \cdada a utilizaçào üe r.;e~r>o; lij,,~:zcir,);. cr,: Jinalidade diversa da estabelecida neste

., ~ tcnno, a:nd~ ql.oC en.: :arút~rde: cmcl:,,~~lIcia. _ . , ". "..
••~ <~ 2° Fica vedada a rea1iz,lç~o de d(LPCS::~ ,'.>:~ta~as l:ancárins,' com muitas, juros ou correção

• o..;S'.;nonctária, inclusive rcfcrentes .1 pl\gDln.;nt()~(0.1 rccolhimc!'tos fora dos pràzos próprios. .
" ~ 3" Fica vcdada a lealiza~,.() tk ,kSjl~3G:' ~om pubhcldade, salvo as de caráter educatiVo,

~

. -. .' informativo ou dc orientaç~o ~ot:ial, das qUaJsna,u,~ollst~mnome:; ou imagens que. c.araeleriz . pE C

. \' ~', '.' promoçJo JX:;so~1d~ hlltl):,d",I~" JU :;~r'II:,(,r~,pUb.JCLlS . ' -., ~~ °1'

\ " C." ;; 1'190 ~I I . \ ; J- ,.l,''''s;
" •. . ,1.'",'-: .. 'jQ.i_f_'.'" k :-(.a",G0,...~ :1" '- I' "",VJ \'1 ':•.•.-: , '. o o • .~. ,].~ G».~ .' ,~<'I' "I ;:~,'-/..~"f'::(\I'H, 1____ lJI., ,- ,o '.c',' o,' , Df' ,\faria wralda Z1Ca'~ . f/'

," ~ -'"1 J...l. ~ • J M,-,'~pn\:y -~.~.:..• ,r.I?1 ',r.-" (t.~'~••, 1,' procuraOO1"~u"l.'I ).-11. C'\••.
. 1~rl,,)l•.•'I",'_"'. ) •.••.'V'2..-.~.,',".' f;' I~rf,~\~:-
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S 4" Os rccursos serão mantidos em conta ban~ária' ;i/ASS:6C'tAÇ'Ãd'HOSP~TALAR':
especilica para o presente tenno, somentc sendo permitidos saqucs para:
I - pagamcnto d" despesas previstas no Cronc ~rama de Execução, rr,cdiante cheque nominativo
ao credor ou ordem bancária; .' ' '~' .. ' ,.,_~,'~;" ~'(:"::. ,._' .~'. .. ;. . :
11- aplicação no mercado financeiro. observad'l o dispostõ no parágrafo 'seguinte.'~' ;'
9 5" Enquanto não empregados na sua Iin<!liJJ.le,os recursos transferidos serão .obrigatoriamente
ap!ie<lch' em caderneta de poupança d~ b3tit •.iÇi:ofinailceira oficial,sea previsão de seu uso.for
i\!ual ou superior a 30 (trinta) dias ou em liJhdo de aplicação' finadceii1i"de curio prazo'qüando a .
sua utilização verilicar-se em prazos melliJresque um mês.
S 6" Os rendimentos das aplicações finanee:ras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto,
estando suieitos ás mesmas eondiç3c" (;C r,restação .de contas exigidas para. os recursos
transferidos. ',. .
9 7" As reedtas oriundas d~s t"cntli.T.t:l!:lSun aplicaçiio linanceira não poderão ser computadas
como contrapartida de,ida pcla ASSOCIACÃO HOSPITALAR.
9 8" A libcmç1io das paree~as do:; rcc;lr:;')s seritsuspensa ate a;corieçllo, das::seguintes ..;
impropriedadcs: ' ,':' . . ".. .'
I - qU~IIJO não tiver havido cOmpl\)'H~Çti~) (.ü boa e r~l=.u\arapli<.:a;ão da parcela anteriormente
recc,bit/a, na ~ofl~a deste ter,TIO,.incius.!vê \r.~i~iuiltc;,€rocedim~õ1tosde .ti,sc;1lizu?ãOe auditoria
realIzados pel'l~~lcamcnte [J~I,) IIIU, '[Ç~l'jq:: i ,"-,~"1' ',.: ., ,.,. ,. ," l.
11- qlla~Go v~niJ~ados: . ..: ....:.;' ~:..~._'.::.:...'.... \ .~.•.,;.,'
a) desvlO de hnalIdadc na aphcaça.:. lJ9;ICWTS()S;lhc,~(;QS;I
b) atrasos não j ustilicados no cumhrilll~nto 'd~;;.pra;,(;s'edás ~tapas oU.Í<1sesp~ograrnadas; '. ,
c) práticas alerüatórl:ls. ':,ao.~~..'}prlll~ji)l~~...~~;}i~!ft!J,ciÔt1~.jsi'fuI~a~'~ntais,~..:.írichísive .os '. 'da:
Aumillistra~àrr l'úb:;ea" i,as' e(Jntlm~çi)éS,.?'~;dêrt1a.is r~'atós}pf~ttcados na execução deste
• , • . '. •••.~ .• ~ '.. ". ,", :';~•. :'';. t. ~'.:l~~.,..~.:-..} ~.::{;
IJlstrUlnClhO. •. ' r". l' ";. Ú ' •..•.....I~;.r',f..~:1..-:.;}~< '_
d) inobs"r;ú"cia de normas gerais'ê éSliitífb:s aplfcáv:.:ii,sJà~SS9€IAÇAO HOSPIT ALA~ e à

'. - . • ..' .:-.' .~~ "Ir' J .~,,,- ,I;." ) .•-

cxccl1'r~111 :..Iúubjeto de~ite terni<!.: .... ~~. '"..F .'." '., :f'..';t~.~.,•..(.::.:.l~/"',;'~~..•....1!l:/.~:;.
!!I - quando for ul'sc!.llnprida 1',,1:-1 AS~;GCjP.:;/~Ç.flOSPIT~~\R(jualquer cláusula ou condição

~', ." • - ";~; ~,,,: --t;':.'._'deste termo' _'... -...•... .:; _...~'4_ " .. :r.;••

IV' - q:1U11l1oc:lllst<1\?da irregulri;id,;d;(~liril';;;~ih'i~f~ilcià";~a apresentação das prestações. de.
contas' : ..•..~I' .~.:: i.:.' ., .~
V - q;la'llk a A~SOCIAÇÃO :jO~:)ir,\L\R';d~i~:!!rié~ adotar as medidas saneadoras uus
impropr;cjudc$ ~ima, aponbJc;s r ,lo :\'i~;N:C:PIC'.:" . ' . " "
S 9" Quand0 da uer,lmeia. rcsci,àQ,:;,n:!us.;o ;ia objeto ou' ténll:no deste' termo, o~,.saldos'
Hnancdrü& rClnanCSccllt(;S~ indm.:i\"~ ~h r~~\)\'caiel\t~sdas rcc~~~tas.obtidas ctn aplicações
linanc"in,s, ,erão UCl'ol\iuo, pUa ASS\ K:J!,ç!io 1I0SPlTALAR ao MUNICÍPIO, no prazo
im1"ro,,'o,pivci de 3ü (trint,l) <.liasdo ~wn,,,, 5Gb pena da.u;nediata instauração de tomadu d;
contas~ providé:Jic:ada pda ~t~ll0r:jél::t::;"'fJ.i1p...::~nteti.) ~,':ü1"ICIPlu. -
~ 10 O,; [Ccurso,f1nanceiros develão :,,'1' 111'lVimenla<!ossempre através de cheques nominais c
indiviJü,,:izüdo,j flDl credor. S':':W.hi (1)I',p:"h"ia i.l ut~li;o:ação de hcópia de cheque~' ou de
documento ou controle equivalente por (,cus:,~oG:l emissão 'dos'cheques'ou, ainda, por' ordem.

~

banc{~ Ül também Ilomiti.ul no ,,::-.:d(I'.
f .:~

")~ l/!.CLÁUSl.:::"'A :Jt'nhlA - Df. EX;~':';UC.;,tJ: , . . •
'\ ,;.~ Este tcrr,lO uC'/cni :;cr ex'êcutaC:" t\ :ú,,, '~e p~]f) MUN'ICÍPIO" e pela' ASSOCIAÇAO
, \,." HOSPIT,\ L/\R. dc ~cordo COIlID., (.kl.~ula: c condi; i;c!. ~~tt!b(;cciuas, responde.t;ldo cada wn
. ( ) ~. Pé C .•;'-," /'//: 'ft) . .,.,.....,,{ 'F. I'" t"r,f~i,.fo '; . , \.) z'~' L V

1"'\: . " .. - ,." ::,.,::.": ,,< .. ::', .;,~7';.";'\'~' "Dr'Mar711íGerai ~1:.ac3~1't\'3 ~",
_ \_',(';i~L~'" (I.:'::. <:ia ~ ~ ':1..,,1.- P1'ocu{adora ~tcl~a!Gt)1!"l'\J"'.;J;::

• 'C'.I~~.I~i''\.\,;. " ;.CD'" .•.r':. ~
C.(,"': . .- ~ .I'

~ "
d-

••••• C<<>.••.:l .-
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pelas conscquências da sua inexec\l~ão. (óserl'~ndo:,c ainda que a função gereJicial fiScalizadora"
será exen.:ida pelo i\HJNICípIO dentro CO j:I.IZO regulamcntar de execução e/ou prestações ou
tomada de contas do tereno, ficando "ss'~glll"do aos agentes .qualificados do MUNICÍPIO o
poder discricionário dc reoricntar ações e de acatar ou n30 justificativas, c0J!!.relação às eventuais.
disfim';õct: ou irn:guluridades havid:ls nu e:,ecução, sem prejuízo da ação do controle extcrr;o
exercid ..! ;"do I.cgislmjvo, aln.1;.t:~l:,J 'j'd;)dI.i.: .:.; COillaJ.
S l' .) i.:,~ vedado o atraso injustific".,}.:' 1", ' ••,T'IJt)m:,lIJ das ctt:pas ou fases progl"<unadas de
~cordr; '.om (1 Plano dc Trabalho. .,' ,* 2" A ASSOCIAÇÃO HOSPITAl.AR f:ca ,'cspnnsávcl por todos os encargos decorrentes da
execução do objcto deste t(-rmo, scndo ~xpre,lsamente vcdada a atribuição ao MUNICÍPIO de
quaisqucl' Ci:Cê.ll'gO." se~aIn de nHlurt::Za tJ íh)alh;slú, pre'"iJcnciária Oll fiscal. .
~ 3° fica ~~tla:ia a altcração ddS a<;ôç, ek.." <:lupa;;('u lhsts cUlis'il1Iit~sclii,Piano'de Tr~b~Ú:;~ 's~m
a prévia anu~"cia do IvltJ;~ICiF 10. a ,;I" uada )J"r ocusião da dcvida aprovação de sua
rcfonnubç.ão.

'.

CLt.V1:IILA OfTAVA. JlA :"Im~;r,\.ç..;i: liE CO:nAS:
fi. pr{.si., ';\0 de C(lnta~ do:; rec lrsc, 1~\J:,,:•.a,L,;'&. ASSOCIAÇAo HOSPITALAR ocorrerá de
for;'"a !~:ilcial, denominada "r-r~stação dc cohta~ parcial", até 30 dias após o recebimento de cada
. 'l' ..J . i t,.:'~ .~' .' ., •. . t'.\. .'parce u. ;""". ,i ._..j, . : ,o:. ",' ..* 1° A prestação Je comas parcial sera .'~aliz:L1/ quàllêlo a liberação dós recursos ocorrer em 3

(três) ou mais parcclas .• lip0k:'c em 4u~ a ::~,ii~!!!lid;c:efà;..tkará c,)ndicionada à aprovaçEo da
presla\:ão de C011t"SparciJ! rtl(J.e!\c!,'t. Jln;nCi':~:p1:~,da :ib~~a'da c a;;~im succssiyamcntc. . ;
~ 2" A apre;;ent.1Çii0 dasprest.i~3és' de.. c<;;i;.'~?:,;;'~l2iai(~crá,' acJ:npanliada' dos seguintes'
doeu:-nelit0S: .'. -' .- . ~.: .: ;,,\ ">\';> ';, ,..:.....f'} i.~..:i
I . certidõcs ncgalivu$ 0;1 positi,",ú; cor.}\;f.átb'nêgiijj~\{~in}õiigiiíaI ou cópia autenticada por
~cr.,.j(.lI'. ,b'iclatnellt~ :<hl~liLa.l":;: (\:tiid('l;.:.j~g,ii;Vli .1~!t.i;.iiCii~a.l:,C~llidãoNegativa de Débitc -
CNiJ t..;. <Ga pele J1"SS c 'C~rcifi(.i.\~~o~~,l~'~h~:;?i~:J~iJif~i<E9J:~/#lflitidopela Caixa Econôlnica
rcd~ .. d . CEF~ . . i.:.;~:.- :~"''':' • )~,:~~~: •. '

11 . relatório de cumprimcnto do:'oJ)jc~o,ci~,tc:terÍÍl'ti:,des.ci;'C(erido de forma circunstunciada os
princip,ti~.; çmrws ou c:<cGu\:à:J d.;s'i.e lrHi:-"~61,i!it'o;:2_il~!\l-?1~/c.quanto ~.Oatingimento das lnetus
cstabcl~7ddH:: .:: i.L ~tp!icLÇ~.CCCS i"':CÚI:;tj{rf:l}';~ ~:;CI{!jJl~:-..\.t)SÓCIAÇAo HOSPITALAR;
lU - A'~(;;<~ i:: -ltd:J~lJr~o de E;:i;;:';-l~.iC -FLjt:".r}t::.\~êrr..l •.

IV - J.l1C;CO F . E:(cc~.;ão utl l<~\,;dt.l I'; l~C;)Pt'S~, c'lidenc:.i~ndo u;; TCCl1rS~s., recebiàos, n
contrapilóliC:a, se lor o caso c, sc existirem. os rel~dimtntcs auferidos da iíplicação dos recursos o
no lncn:ado financdro c ()s ~aluo:J:
'''; - J\I:\.';;'\.) G - itt;.~lat;f.odo: P'::bí.:.Tlca~('~l .:.;l.:.~.•.'~",".;
VI I "i'" - : II ,., f.' ••"J ....-l(j.O' .. 0',1 ,'unstl'ul'Ú'Oc C'.)ffi O" J'e"III'COS- •..•lJ.,;.;<.O.r - 1-;,~myUO u':. ela:j (~\..'.Lu".~,.I~:. •.. -- - - ~ " •....•

rt: I)d :)~;....'J (J $:

VII - hn~XD I ~ CC,'-Jcil:ação BatICÚrl:J;
VIl! .. J (lr.~3) ~,;,çmnelltcs p.1tU s~kyà0 lo:) ,,:.,;. :0: !:n.:.;c :1('.aquisL;:Jc cios rnateriais e contrata9ão

(
.. dos scl""~~'u~.~):..\çrJ\l .)~r .1hst:r~t:'::.'. ;j'; ~'~~:.. :;;':.1:'k:l ..l~;:3CS:{ . ,', .:' . .

~

~ /'., A ':11ij~j4.dc.;l''.eJú hd•.luinr lW :'.I;,Ct.l" .• ~' ti Ct.í.~:... ,n .o~ ~êniços pelo menor. preço de cada
"\ \.~ itClll. lJU .t,cja, ~c o~ l~rolJt.lo:~/:;:n.:;>:':; :~r•..m •..J4Uir~dos/(::)t .•tra:ados mediante ti menor
~ \,.1 pro!,,,;.t:l global. s rã cobrada a :!:i\:Jcnp :J~ v,,:ure, de cada item, se houver.

:-.-..J-.J.. o .'la cotaçào nl;Q se poée ~olucar 11'<1l";1I. <"",forme disposto no ~ 5° do axto 7° da Lei 8666/93:
, "'f.{ 001-:':.~,.:<J(iaéi ll:.;,:iiZl,\=,lode :i::.itHç.,io ~.,+v~.hJ{.W incJlla tens e sl:Tviços sem sill1i1aridade ou de
\,á' . (I
~ ;1i>: , ;1) ,' .,0 ':,,; .:,:;.;.,:.;~::;~'. ---- '!~rM:i. "à,"E co~

: . :'"1"""(;'(1;''-,1. "" ."',.c.r .. , :,.•:.-'" y" Df' ,lfarUL.Ger. ipa'l n 9 a... G'
.~'. , " ',\' !,.~~,.v" procurador . \
'.e,.'OI""',. d,. "" I ::> COtlGUtlhAS g

• :I: ~G ::t
.L .•.
d- '"~+;..... C'-(\

.:J .1./
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~nar.c:I': caraclcrí~tica, e t'spl'dlicaçc:c-; c};~hl~ivas. sal vo nos casos em qi.ie"for tecnicamente'
.lllst,hcavcl. ou mnda quando o íom~'cirll~nlo de tais mnteriais e serviços for feito sob o
regime de adtllinislmção cüntratadaJ prc",,~:doc discriminado no ato convocatório."

o .fI el1til1ade elaborará o pedido de orçamlnto cont~ndc li especificação' ~oprodutô/serviço e a'
qli:!nticJadc c o cntrcganÍ às emprf~"f)'i. (PII~ ') dcvolv~rãb carimbado c assinado.

tI C('t;1,'tl~S feitas por intcj'uct ~,el"J.,) ;i~ciias :->f)ill~n\.e n{, caso da impossibilidade de
t,.:!{,f;.:;JI1~ntopelas outras empn~:;J;, c;:.~::"r,.r,:l,~L:lLS orç:.mentos .. Nesse .caso, é obrigatório.
c' ,estar o nome ela empresa. n30 ~endo ac(" los orçmnentos de sites lil' bllséa; .'. . , -'

IX - extraIas e aviso, hallc:irios da coma bap,;ária, inclusive de aplicução financeira, de todo o
período de execllçi10 do termo, ou 'ej", d,'sée ú IJrim~;ra data de reeebimento dos recursos;
X - originais ou cópias autclllieadas .dos cl)ll~pn)\'aIl cs de depósito ou. recolhimento dos saldos
de reCl,.lfSOS porventura cxis~entcs: - ....' .-. '.,.-
XI - ~ópia, uutenticada pele, (jrg~n de I{"giscr,l C0mp~tente. do último ato alterador do
instnunelllú de criaçi\o da ASSOCl!,çAU HOSl'lT ALAR, COi1lprovundo a regularidade do
mand:\l\~ da alual dirctnriu OH ;l(hnil1;,t~~';~çfíc ';~-,rll~~L1t'H'.~:lod~ qUt: l)J.O:há alh~:réiç~o;." " ~.'.,'
XII - ,\,;"i;o de F'SSOiil té,x,ico c (1.; Il"P1T~;"lllante,;icg.oi" da ASSOCI/\çAo HOSPITALAR,
conte"'ll,;I •..illeD:1( p~.'íodo da IHCH.1\~:\.).J~u;;.\U.'i' ":I~) r~.;~liL(ic;rw;
XII; - ()U;[OS do~umcntos GUc se jjzcr~r;:,le~:;;sárkis,Í!'!i.dcqllada prestação ou tomada de contas,.
ti critério do scrvidoí ou setor r~s\);)n;:á.,;8:_. : ,. ',l.. ... ,,' i: ,* 3° As despcsa~; "u',io c0mpru;EJa,i;1;~diulltJ.di)(,u;,~ei1tos fis,,,:is "u equivalentes, nos quais
deveri.Í C(Jll~tar número tio H':J]ntl ..,li-ê'll~r.d\.)':i>:;;.f~ti;;ii;/r~ciLD~;,Il0',aS fiscais c quaisquer outros
doclIIr.en;os ~ompm;;atólios s"Tem",~i'nitjdo~,:;,~nl ~latez:/;"s:em rasuras, m fonna da legislação e

J 1".,(.-I ..• I\ .••••. '.'.H'(.ú./, ,i' I( i '."'\"'I':'~'.'" 'i .'.. .-'
em l1OJi1e ( a A..,.,U L-d;Au }O')l I !nL~.!{.. .:.>. I.F:_ ~,~l.,ti '.'.'il-.r '

$ I}(' O~; documenlo,") r~fe;ido~..n<J~H~lúgr~\l.l,~~~(:i.l.'?F:~~I~q'l'nf~n~p~_~~tn}~rqui\'ü em boa oJ(lenl,
11(;f1;"1~1j;, kcal e111que ;(Ji~i'l' ':011':,:j :;:::1\);. ':\"dis~: s:4n'Jd(i;ylU,,~IC!IJ10 ou do Tribunal de
Cunlu::. ~{;k pnli.o d.:: 5 {(,;il:':,J)~'-l..lO~,. ,;:..:..~~~,1.~;o9~;,:,i~:;~"C~Si.p'~~(;'guilltCa~ da .nprovilçüU du
presta"",: ,-,(l !OI.lal1l. cc .cúm:;,:; ~a "'" .., jCjAÇ;\O~.:TIOS).}ITALAR. Na hipóteSe de :I
A:)SO.~:l/\Ç ÃG i.~OSPITAl~/\l::', ~J~;ljzul~j~;..:\ ':'';''',~~{;-'~~F.:~4'yi~d4-j;;.~c ~crceirc~~íl dOCt~nerlt2~ç~O
deverá IicHr a,'qui,'au" nas d~PUlli~lId:l:''',.t,:iSOCl,,~'AO,HOSI'!TALAR.
~ 5u A pr~sta~i1l) clt t01tlaG£. j: Ctl:itld ,~l:'I\~~I:,;~~i4r~:~:..i.je"'~~'HEa.'Ja5~Idá ~/1rjNICÍP!O' sob dois'.
aspccl~ .. erlJ..::sl)C':',j' ' '.~ ..:.... ',:-,,' ..

• ~ .:. I ' .•••~.. ~, . • ' ••. ;-.••: ~';'.' f" ~ _' I

I - tt:C;l1t.:':J. (llI(~mçJ a ~Xel.:h,yHl: f1::;(.a e atll'i!i"lCJlH: d.!f. metas de execuçao do objeto co tCrIno,
pod~nG" o ;vlUj"lCíI'IO \.t.k:. SI; de ;c:!m:)f;"!' Ju J:iii.cIü5.dedilig~ncius",inspeções ou vistorias e
larnl)~~~1.:~eir:1'or:-r,al.(ü;:s ebtiuu5 jdn",l ;3.~~lJ:(Jjl~.:tJ.:.:';p(bi~cas du L),~a!j~'e):c~ll-rÜ':).deste tClnlt);
II - 1~11illJ::ClI"O:quanlo à eCol ~\~'~'_ll: H;!.,~i,l.!..l "::/. L'; '-;:~.L..;.,.} ; ~~;urSC'3 fiJ: ..Llccircs dc~te termo.
~ t/' f-.p;;.:J a apJk~çHu da G!tima r,~J~i.:.!.~:,'_.i)~re:.l;.):ttt~aii I:{(':;tuç:io de contas do total dos
rel:l,r~\)~ fCl:t:0id\'J~~,GUseja, a ~~ri.:ilH.;ju(.t'o: ell. t::;:, dnaL 1Jeverd.o 5.~rapresentados os An.exo~: E -
keJatút'Ío de E:,e<:uçü~) i=isl:':c.. iilia,:l.:,;n'll. 1 :::.{C'~'lll..':";-0:1 R~~dL.1 e Des}:csa, I ~ Cünci:bção
Uancún<:, le!al,;rio d~ ":.Iil1prinlc:;[,; U" .'\"::' ~ o Ulloll'toVantc de reo;olhiJ.nl'llto do saldo de
rccurso:~. ::)\;h~h;V~S. i\ l)i'':;:.~.l(;nU l..!..:•..~Ilh<.:; ri I :! ;j",.'~•.•,.:',.'scatada ~..) ~..!UNICIPIC? até 30 (trinta)
dias afH'.~~ ti Li:tt.: 1i....:i da vigcncia JC':,:<: ,1:.1I • IJ \J 1 cun-.::~são do objeto, ou, igualmente, ~té 30

\

{trinhú l;i:-•..•JPl'.3 ,: (~.ltJ.lk :.'J;, li.:,,:.;)':::;) ~:u ". ';:-11l:.

~

( ..~S.7~ /. i)di'l;1 da. d;]l:~ do : .. '::~Jit1.~:Jh.\-L:: .~!:51:1~\.,~:;~:: ~()n.lr.sJo.:\-llJ:'UCÍPIO: c~nl base no
\ ,;,.!'}'dISpO:H0l~O:ipar,:gl,1hX::: ê.H;;i.:l~••kl.l .~ t 1.!.~~J.' l~~l!i.lld~ _O (tn~'lk;'Jla~ para pronuncIar-se $;Jbfe
I" . a apr:H'~t~':::ll \.IU lH1d dd prt.:'t3.~~',) (-!P"~}': .. ,: Jn

/
,1,'/ .... ',,'". ('i. ~~;)F.r.o
. l' .lf) ." ':' :,,, :.<:,~;;" Dr' :4.'iàiéfm,trZO: 'f> J rt 9 3 SoQ

':0'.. ~; I.rl".:'.~r:.~,..:.~!I.:.:,:,'.\., rrrx,I.l1¥OI2 M'.:n"~t:\~aHG0"'h'&'S ~
_.••. '1':' ,~, ~ a..p' . 2 ~G ..:t

:,. (,".'1'" L .h.
~ C,~. ..•'/~~;::'
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PREFEITVP,j, MUNICIPAl. DE CONGONHAS
CiJl-\DE bo.S PROFEi-i-AS :-<;',. ..:.

. ]', .' .. . . ': -~.
CLAUSULA NONA -I}A TOJ','!l\DA UI<: CONTAS: . '.'
Após ler tomado. sem êxito. as medidas i'.dministr31iv~s julgadas necessárias, o MUNlc\l'IO
prolr,ovcrá a instauração de f.ul!wda d~ c.lJnhls e tf)mará wdas as providências cahíveis à
reguhrização da prestação de conw.;, D';S caso.'. cm que estas .não'forem aprovadas ou quando
não !,'l':m eneaminhadas d~1111CJelo nJnzr, m;,.x;,no me, isto." .
Tüo 10\).11 seja inslaoJl"..l,Ji.o a ~ún;,It.J.t ::'L ...1.11"ê~, L...... ;e.sp~cd v0.'i é.lut05 do. prOCCSSf} $tl"~~O

e1tcaln':"'.1:~dos ti Cl'n1roladoria Gcn:1 1':1:.-\ : ál:.~f'( ~.,;-~:ju.= ;t..i"1.~ adotadas as providl1n:;jz3
\k~c'~":" ,H:S desla. ~; . '. - :
~ I" A instauraçiío da tnmada de ('oma, \.i~<.,á cm cspecial à apuração dos. f.1IOs, identificação
dos rt:sponsávcis e quantificação do dane.
S 2" S?\) pl:ças qu~ podefdu iil.cgmr :J prvll.'~'(;>d~ tOlT.udade contas: ....".
I .. íici'l~ de \jlialilicação do rçpr,:sl.::Jlan;e :~gal da 1,850CIAÇAo HOSPITALAR, contendo
nonlC~ CPF, CnúCl\.:ÇOSn.:si{h:ild~t~c ('I01i::i3hi:!,:~ \1tt cO::j.~r~ial, c :lúalêlo de: telefone c/ou e-moU;
11 . cc ;>i..l ~ulcniicaua d.~st~ lei fIlO;
III .. (k;'lüI:5trutivú Íin:u:cc:n. de ('é.\;;',::. !!l'jj"'lr,;;,', ':lT. especial, seu valor original 'eorigem e a
Gut" il~k:u! c.!a occllrên;:ia ri.) illadli"i1~:':ílll~íltO. ' •. 0"0 • '";. .,
:'i .. r :.'.~' rio do :"csPOTlSõ.\',çl pela tC~l;:~.:;l~.~:,:.:~'~:GlS_ l;on:3t~.nc.c: cc forma circuns~anciud3~ ús
pi'(l •.id, ..,ci~~ ad:ll~das pela aUloridmJe comper.:iJte;'jnr.:1usive quaoto aos expedientes.dc cü\),'lH1,;a "

• , I -.I. _ . '. _ ',.,' . ~ '-"

de de ,ite :ul1l(:ti~"s LO I',:pl'~s~nl.:mtç :e.g:'.l.s!\, :~~SC:Clf\ÇAÜ HOSPITALAR; .. ',.'. ' .. ".'. ".
v - rc.:;;;tc:'j" cmit;:.lo p~la COI1;;ula:lori:i .tJttàJ: ..c.(iÍ1r;rUlhifi:stação sobre a adequada apuração dos
t":ltos, illdiu"ldo. i.1~1J~i ,e, as n.oI!n,~~,.iç"til~l1)~'~;3~'-t~li,c1áll,t:las deste termo que foram
infrJ.rJ'."II).... .... - -." : .... .'
," t;n. .,), ~""':_'.' ._ '. ~":'-':" ~ •"'-'.(i~; _...." :',.'"
YI - ~6t1ia alttçl1li;:rlda dI,)rci:nôriu da '•.;~ll.•~t:;~i~)P{;; ~~J.l~;~.:.~úçi*/ou:.4~quérih),se for o caso;
VJI - ,'u1ra,; pCÇiiS que pClmit:u-;, ;\iuiL~\wi:nil) út:;:rcú":\la çes~'6n.~''l:bjn~ade t'(I não por prejuízo ao
l';,hk. . , .';','.' ~.(;t.~~~':J:':~:.! _* Jll ?ál':~ 05 C1eJ'lOSÕ~:.iLU.c..:áu;)ul,~: ::.vll.;JJpa.~(;.d~hitQ~p::vf11C)h_repassa~io à ASSOCIAÇ:.\O.

" ., _. • .•... 1 ••• ,,' \. '., ., _,- .~'.. ..- r '.

HOSli: j'/\L.AR C nat) apEc ..1do. (,.1 atJ'':.,,-:,~.:~.. lr,':.';t.'.!.lt():~~..~\~lJ.. ,p'...llisp.osto ll~~t~ tCr:::10, r.ssirn
. ... .,.. .-,. ' .. I .. , "':;"'1 .. ': .',1.,,,',~ .•• "., .•••..•',( ..•::;;.1..(. j''''s'd:. 1.".,.. JI O'". " t. ,,'riL(),(~t I ~l-.,u.'qt;..... ~.I ores c r..:""".:~~! 111~H;-:,I_.,,,, ...••~.••.•~!!~..,:.ç .•t~J~._~. _ .....0::1q _c -..;\enam ,tr L.l•..O
r~stl\~!Jdv~, tJ.l.1:;fCddot. I~/t:l;J~~lli~Ú.!(jt- il.::.:~m:'á.;_itL:dtJ.flICIPIU. ':01"iOiça das disposições
eslab~I''::.;:da.5 fl:~l~in:ilCluncnlo, (,lJlcr,.:ú~!~~~~:~f:1íúid~"'~~;d?:'". .
I .. o de ui tt'.. -.~i'':atllali;:~~kl tlH.:';Ct<.ij :ncll;w:c:i ('.p~II1f/~1;1date' da Iibe:".:V;ãodo~' recursos, inclusi ve:
nu f{} ••m~:da ]cgisja~ào '~'igci1tcapfici.\d; I, ';".-' • ': ••

li - ~ubj~ ~, '\'Uh1t"do c~~bjv~;Il\.>~r:.'.v ~.~~l"\.S (; ~~j~!!:~~j;;e:ncar.J:J/ iinaDcl~i!"os conveniados ou
legai~.. ;1.; : ••.•1' (; :;£.1:-.\.... • .:

S 4:J ['j'uslradn Oi.! cnlb<"l:"''r';~Ô;l :1 .,.'}i 1(.J ••• ~:on!(..: 'm especial se houver evidência~ 'de
incgulll'IJiidcs lk que le~u!t\':ll d~: i" :.~~.l(~je,id~;:: t:f&l ptej~;Z( ~(l çr::ric, o ~1UNICIPIO
cncru:r.1;!!ô:.J.;â 03 au~os-J~ P1\J~:::=~~0...:,i.'.•L:~J:J,:dt:;.~..: •.v 'i:ib •.Ullt :':t', C'J:ltus, e-(úu a.o ~~ini~téri().
PÚb.:":õl. al"::::. lh.: :;uspeJ:li:..' :-";l:;':':~ U~. !)..:..~ ~;c .•. .: .HVt;:.~~n.i~~~i:..pon.(:~ltUJa .concedidc.~ á
. SSL"':l/\~i\U ,:(J~}FIIJ\ •.!\l;.. ,'~;~i.'.('I.~.•;'. ü \:~I ••lCd1lÚ ~'.:lj püde:-a reaJ!2ar ncnJ:urrt:t
contr:r. ••.,::iD .:n"'IJI','undo ;I,:c(:, o .. i::':;;_ .• :, .. 1.• : .: ,'.~~;)'~'ICJAçAOHOSPITALAR e tatIJb~m
POdÜHI I)' ~)flllh'CI <.t ,.')un ilb':l ;,:-fl~ \..•.••..l.•i~" '. ~l...::..,...••;.~t;o d.: i;14.~i:11pIpntes ~ sinlilarcs -até a

~

Hdcqu~lI .•<.lh~gllkll i~'uçlio (Lt Sll~:SiltH:~:.\"', ...
'~ ,~--:s)o i(..:!~du(j:l.aua a sjtu,t~;i\.o.\i j','lL.' •.('!: 11_.~.:.d..:r:'ll.:;.;,a:a~'lh.)'~u:n.:nté; c\)m ti ASSOCIAÇAO

.:.} .. I !o:.:.pr:'I~\i../'•.R ~ i'1)'vnlo\'<~)'f~:

~

'-',; 1 .. -I)'I<'I"U"'I'st"~,,s .,.,...• ,,;.. ,•.......... I.•.... ";""es ,.. /i"'ocasO'. "" t., ••• ~ ..•.•...l •• "'1 ••••••.••••_.~ ••• .,-' ••• ~., •••.••.••••.•• ,.'I_ •...u. ••.••• J' ,

. ' - /Í~. .....' I' " v,..
" ((, I • U /. 119~~\J\' :;' '/' "1~. "::.. . é'" .' I 'J" ",ra Gei'.;rru1c, .at'tütlG0tlh"-'S ~

~ ',1''-::6 l:<~,~:r~"""i",,,"," . J r ~;~:""1~'.Mun!~'~~do ••~G !
c~r,.J<"I.l~' ""'''bo'::> C)~
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p~blico, (1 re3tabc;leciment.) dos
,~. 1 _ ;!'-~';'.:./' 'o"~- ~.., -' .~

• ~ .• , • • •• ~o .,... ••.• :

11 - a comtll1icaçiló dcssa circunst'incia ilO Tribunal d~ Contas"'c/otl ~Ministél'o Público;. vi;:i,lldo'
ao arqtlb/nmento do prnCI,~$S()cP~1tsr../r,(k;:~:~:
UI - :;~ for legnJmente po .•.si\-cl e ()b~lf\adl) o int(!ressc
beneFicios c fovores tlscais que I(Jr?.tn ~u..•pen:;(Jso

,~.,iJI""I"i)l'r'I'" ,.. ,.,' .. " .... ""',~_Jõ..••• , j..~(.1), .•',,'Lo inA - oA I;L'~I'I\J; .\..1'''' ~1o••J ..h.l'..~c,'~J.t"",,:
O 1,' i.':.C teImo poderá ser ('~:,"I••'I:..;,l ."J )~';;:1ndd<) ~do..MUNICÍP]O' ou pela
.\S'" "",AC,:ÃO HOSPITALAR, a qualqutr t~mJlCr,hnput~rÍdó-se=111es'il~resjxmsabilidades das
obrigl."õCS dccorrentes do pmzo Clll qll~ ("nha vigido e "credi;"lJdo-se-Jhe~, igualmenlt~, os
bencficios adquiridos no mesmo período.
I'arágral() úniev. ConstililiõÍl nlOtil'" PUni n rt,~;;i3ào dl:ste te~mo o inadimplemento. de quaisquer.
CI-il'" ,'-. e ;01,"11'1"';'''' ;q',,). ,..,t..•,..I •...,.... "111 "'ll"c)'al' .,' ... ' ;" ... ,.'

I h'~ 01.<.--' '\,. \. ,v •••) a lo' "'.) •.•v•...' ••..•••.•••hj.... '-.::..... •

1 - uliJid:C;liG d{j~ i:.:.:.ursús (:iCI ~~.)a,:ol"\.k I;lj:tr, () Cr0i1C~ntaia de H;:c(:uçào;
II - <1),iica'(iio t!,)S r,cursos no mCõC"GOJi;';:i:l~dr()em d~sacordo;
I!I. lü,la de uprcseillaçã'l(!a~pr-~;.tl':?j~<d~ l""t'tp,S r.r f'noe,'tabel~'i:ido.

• f o • _

eL.!::... , ~;'JA ~}'L.~(:SMA~)1{llVíf.:}Rj',. - 1•• t-'I ••.•• ::.r~1lA..;i.0:
!:.Sll: •.-\or:nu Oli ~~~ Plane, dê Tw~)•....;~:(; ~S..ifC\,~lilC~,J()d~_IãO;~~ fll~e~~~,,?,~'.~~~~l.as ..de~~ida~:.
JustJ,:.:ah\'as, mea ante P:\)P')l;tu de-.J\rtl'J.Ç'l" ~ :;'~r..<{'\.?';entada:n,: P:dZO r.UIlUUO de 30 (tmlta)
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o Plano de Trabalho'apresent,do pela entid
fo~a pormenorizadít. ;-tlendcnoo ao t1ispos
assmar em lodas íl$ folhas.
(Deve ser usada a qm,d""lifldc: (ll;~~(,'5sári~1de
I-DADOSCADASTRAm--------
ORGAO/ENTIDM1E:
MUNIClplO DF. CO.!"GOJl(tIA:>
ENDEREÇO:
Praça Presidente KII~?!~.~::!!:~:...I}2_:.Ccn!ro
MUNICIPIO:
Con!(onhas
NOME DO RESPONS ..\ VEI.:
José de Freilas Cordei,,,
CARGO:

_ .._-._-------
Prefeito -'.' . .... -'" _ ....__ ._.-
2 - DADOS C,\ DM,TRAIS I

RG O/ENTIDAI1"----------'- ----.-----I-(-...-;P-J-: ---------3
Associa o Hos italar 110mJ.,;us ..__. ...JJ1:!i9:<.75500g..!..-22 _
ENJ'''REÇO: ---
Av a Padre Leonar:~o 147
MUNI~C~IP-IO~:-------- •.---------------'I~.-: ----rc:EJ':'---]l.-E-I.-E-F-O-N-E ..,---- •
Con2onhas __ -I_~ __ --' 3(415000 r_/3_2_-_J_20__o_- _

CONTA COR REN,':= J:SI'ECIFIC.\: I BA~jCO: : /, ,E:\C1t.: PR,\C.'_ PAGAMENTO:
.- Ilra,il __ --, 17')3-0 Con cnhas
•. JME DO RESpm;SA VEI.: I -'I CPF:
Marco Aurélio da Sih-:: '~\';342305 635.045.376.04
Rafael Gemido CurJeir,' i . '0:'85707 235.7~2.2S6-15
Luiz Fernando Cat;u:::_~£~re, ..ll.!G 1..1.638025 068.077.356-85 __
CARGO: ! 'fELEFONE: ~ E-M .\11.DA ENTlDo\DE OU DO RESPO?\SAVEL:
Interventores _. ". L~J.:'2w3206 ~hvsEi.albi~s~::..~hoo.c~!~c.!. . ,

3 - DI,SCRIÇ,ÃO !io,r-no.iE'iü _ -~::=::::'~-~-=-~~-=--'--'----='=.-=---=-==--'j"llTULO DO PI{()Jr;TO: Repasse de recurws, C(~fOl".le 1'''''-:5;' ~, I'E1W)I.lO DE EXECUÇAO:
Decreto n°. 59tíOJ2fl14 1~ICf(;: Cli~ubrol2014

'- . . .J.:C~~~!NO:Mar~~~!5 _

4 -IDENTlFIC:~.~º-j)Õ- OIlJETO ... -- ..----.------.-=,.,.--,~,._--7'"--___j
Tem por objeto" .,"",,:ntc Plano de Trabalho a tmns/,:rênci" ct: r':ClIfSOS1inancei-os d~ prefeitura de Congonhas para
CU~A"., das d(.sp~:.~;,~:tFgl~ntcs c necessárias 3 mílnllten:.~ãod? (nn~iTJ;t13de do:. ~::rviçcsprestados pela Assol'iação
Ho. .alar BOI" Jc~~~, hem (;CI:':,Jnguisiçno dt::cquipmm:.I~!..J~:~I::):~:\;.il:..:2~£.cm fl~~~~~Jrl,~mr;ntoda entidade.

15-METASA~.!!~~1.:':TINGlDAS -==:~:.:::':==--=--:"-=-=== '--l
Assegurar a aS~:~.lcf,.:i..!Jlc~r.italar de qualidade c }junwnb::"h ao ll!,u:.í.,;o SUS.

v Garantir os iíl.-\IJ:lh '.'i bf.!:i~03, tais (;OJJh1 rnr\1;,;';::Ii..:.n ~J:~0:' I; stli!t~I..Jl';~ ~ ,n:.Ji .::~'r1':'110.,):;.
o Garantir as dC,'I~":'l' pa:-:- manutenção (los eqlllpar.li:mO~ C:l.~tdtl.::(1([10 (lxigrnio. ulimentAção c lavanderia.
• Garantir a a l~;;o adelJuada do, recurso, Iinanccir')s. ._. ._. _

6 - ETAPAS/C.OM" :;-º~!IS,?_º005 PAnTl.cIPES . _
Município:
o Repassar o vn!o( J ;H:u-,,,,,dt"l) para atlcqumla cxccu~:ã(J de, plfol'l';" L:£.: l.Jb<i~:,l).
• Acompanhar a I:!-':liva t:.Y.c';11~10do pwjl!i:o jut.llJ â ~:'.llni. .;ã:1 '..!~ ~Jr='mp&lltqm~;\~t:.• ('o;uormc
Deerelo 6035 de 25 ,lo aWHI,' de 20 I4.
Entidade:
a Adquirir os i,ISUIiHl~ (.;,lsico!:l, tais COI1KI iii.!lt~rjfd.'ii)1{'di.:..ú~ 'I', ~:'-i~!bi'e;" {, lucC;iCameJlfos. .
• Garantir a picl1u l.:h:'::'ll,:H l~O1>lauo t::c tn.ll~alll~ W) J,~l'i..:}~;u.j.~:,C:i50Irh,S.~:'" 2 p.. \ \~

• Garantir o ,,";C;j:.il .. p•.ljlula.,:f;.l~ dà assÍ,)Il:T.cia l"ú:'FÍlal:;;' t: íl LLli&Ul1ilnçüt,; desta it:)f,;Sl~ilcjd prestada .~~ S~U! \\~ \ ."

usuários. "Ir Vil 'il '1'/
• Prestar con~~s.illl~t~l_~~~).Érg~!_~~lI1cedc!!.tcc_~_c2.missãode a~)!~J)anhnll1cntodos recurst,)s aplicados. .".'"r') ~ (jG. carias(I ~/ :(~..-:-.:,(;,<;:r~ Ir.;:';' (. :17:.~:Ir: ."I'~'êtli nr~UdndjGf.lillcla~. a\.. .~, ~:'.',~.xL::~~:;':,,l•.~ • ~ ~'I::"'" ;.~ ;;:.•:. (,...• ~\ •...:•.,'. Pfor;uradura Munk;IÇl
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Turno de Ajuste ne, 02912014.

Participes: Município de Congonhas (CNPJ nO. 16.752.44610001-02) e Associação Hospitalar Bom Jesus (CNPJ nO. 19.692.755/0001.22). Objeto:
Contribuição à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.. para custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção da continuidade dos serviços prestados pela entidade
bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento. Vigência: 10/1012014 a 3110312015.Dotação orçamentária: 15.01.10.302.0036.2.047
I 335041 - ficha: 500 I 445041 - Ficha: 898 Fonte: 02. Valor: RS3.472.236,OO. Congonhas, la de outubro de 2014, {a) José de Freitas Cordeiro - Prefeito de
Congonhas. Rafael Geraldo Cordeiro - Secretário Municipal de SaÍlde, Marco Aurélio da Silva, Rafael Geraldo Cordeiro e Luiz Fernando Calizane Soares -
Interventores da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

EXPEDIENTE

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRG"ÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

'-- JRGÃOS PUBLICA DORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

www.(:ongonhas.mg.gov.br

http://www.:ongonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogada para 30 de junho d~ 2015 a vigência do Termo de Ajuste 029/2014,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°. 02912014 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM.JESUS

Processo Administrativo PMC/8484120 14

o MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG. inscrito no CNPJ sob o n°. 16.752.446/0001-02. com
scde na praça Presidcnte Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, portador da
Carteira de Identidade nO. M-855.430 e do CPF 245.186.116-91 e pelo Secretário Municipal de
Saúde - SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da Carteira de Identidade nO.MG386707 c do CPF
235.732.286-15 c a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o nO.
19.692.755/0001-22, situada na avenida Padre Leonardo, 147, Centro, CongonhaslMG, doravante
denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
Consid~rando os Decretos de nO.5.960, 'de' 10 de abril de 2014. que decretou intervenção na entidade
e o de n°. 6.035. de 25 de agosto' de 2014, que nomeou os interventores Marco Aurélio da Silva.
purtador da Carteira de Identidade nO. M4342305 e do .CPF nO. 635.045.376-04, Rafael Geraldo
Cordeiro, portador da Carteira de,ldeil\idad~ n°. MG386707e-do CPF nO. 235.732.286-15 e Luiz
Fernando Catizane Soa;";s:' portador da 'éârteira de, ldenddade'~ •. MG11638026' e do CPF nO.
068.077.356-85. que ora~'a representam, resolvem firmar (, presenie termo aditivo, sob as seguintes
cláusulas e condições: _:. , '.,', . .

..•.
.... :..

~ ~ •• " I :-
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:'
Constitui objeto do presente termo aditivo o remanejamento de valores do Plano dc Trabalho, sem
alteração do valor total e a prorrogaçã9 d.o'prazo de ~igência do Termo de Ajuste 0291201~, que tem
como objeto o estabeleeimento de ba~e. di: cooperação mútua entre o MUNICIPIO e a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, para' custeio dàs despesas urgentes e necessárias à manutenção da
continuidade dos serviços prestados pela entidade bem como aquisição de equipamentos necessários
ao seu bom funcionamento, visando a sua boa e regular execução.
Subcláusula única. O Plano de Trabalho com as alterações do objeto é parte integrante deste termo.

rl" OE Co
'I i-~
'" fL ".i .l-~,otl'r\~s~
';> cotlG0 :l:S ,N:> .l>

'" '". '. c!-~ t:)~CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO: , Jt~':J
Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Ajuste 02912014 não modificadas or-
este aditivo. que terá seu extrato publicado no Diário Eletrônico Municipal às expensas do município
de Congonhas, para surtir seus efeitos jurídicos nol' te os da legislação vigente.

~
.~con{~ir.'k ')"'-'si ,i rei -,

J~ ...••~'tlde .
pu!ll!'il(l t.\lJm•••y-

'RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONHAS - MG. CEP 36.415-l1OO.TEL: (31) 3731.1300. FAX (31) 3731-1188. \\WW,congonhas.n:g.~íl\~br
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Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente termo, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas, 23 de março de 2015.

~~-~~~
:..._ JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Con' onhas
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PLANO DE TRABALHO
O pr~cntc aditivo ao Plano de Trabalho, decorrente do tenno de ajuste em epfgrafc. descreve todos os itens 3 serem adquiridos,
cxcluldos, acrescentados c ulcerados. de [onna oonncnorizada. atendendo ao disnnsot no 610 do artie.o J 16 da Lei 8.6661931 - DADOS CADASTRAIS ,;- W"',_, ~ ,:'~.. ""~ ~ ',IORGAOIENTIDADE:

CNPJ:MUNICjplO DE CONGONHAS
16,752,44610001_02ENDEREÇO:

Pracn Presidente Kubitschek. 135 _ Centro
MUNICIPIO:

UF: CEP:ConRonhas
MG 36.415.000NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF:José de Freitas Cordeiro
M-855.430 245,186,116-91CARGO:

Prefeito

fi

I.

CNPJ:
19,692.7550001_22

CEP: TELEFONE:
36415000 3732-3206

PRAÇAPAGAMENTO:
Coo onhas

PERlODODEEXECUÇAO:
INICIO:Outubr~
TÉRMINO:M 012015

CI: CPF:
635.045.376-04
235.732.286-15
068,077.356.85

E-MAILDA ENTIDADEOU DO RESPONSAVEL:
hos italb"esus ahoo.com.br

BANCO:
CEF

2 - DADOS CADASTRAIS
RGAO/ENTIDADE:

Associa ão lias itaJar Bom Jesus
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo 147
MUNICIPIO:
Con onhas
CONTA CORRENTE ESPEC FICA:

2351-2
NOME DO RESPONSAVEL:
Marco Aurélio da Silva
Rafael Geraldo Cordeiro
Luiz Fernando Calizanc Soares
CARGO: TELEFONE:
Interventores 3732-3206

3 - DESCRI AO DO PROJETO ' "
TITULO DO PROJETO: Repasse de crédIto •• tr.ordloárlo
conforme previsto no Decreto nO. 596012014

4 -IDENTIFICA O DO OBJETO ..:. .. v' ~:~ -. ;.o,' ., ._
Adequação do Plano de Trabalho, com remanejamento de valores frenle as prementes necessidades, para a
transferência de recursos fmanceiros da Prefeitura Municipal de Congonhas para custeio das despesas urgentes e
necessárias â manutenção da continuidade dos serviços prestados pela Associação Hospitalar Bom Jesus, bem como
ara a a uisi ão de ui amentos im rescindíveis ao bom funcionamento da entidade.

~',~-liM!:!E~TE!AS~A~S~E:!jR~EM~AgT!!IN~G~ID@A~SC:;:=;:~:5;'~'~~~5~"~'~'.E':"~';"J::~'~'~'~~~~~!:==;:::::::q
Assegurar a assistência hospitalar de qualidade e humanizada ao usuário SUS,
Garantir os insumos básicos, tais como materiais médicos hospitalares e medicamentos.
Garantir as despesas para manutenção dos equipamentos, custeios como oxigênio, alimentação e lavanderia.
Garantir a a lica ão ade undados recursos financeiros.

6. ETAPASlCOMPROMISSO DOS PART CIPES '. '1',.1. ,:'_'
Municipio:
• Repassar o valor financeiro para adequada execução do plaoo de trabalho .
• Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, conforme estabelecido no
Deereto 6035 de 25 de agosto de 2014.
Entidade:

• Adquirir os insumos básicos, tais como materiais médicos hospitalares e medicamentos .
• Garantir a plena execução do plano de trabalho no período de seis meses .
• Garantir o acesso â população da assistência hospitalar e p humanização desta assistência prestada aos seus
usuários. \
• Preslar contas 'unto ao ó ão concedente e á comissão de acom anhamento dos recursos a licados.
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2
- CRONOGRAMA DE EXECUCÂOIMETA _ ETAPA OU FAS~"

,':ti" . .'f"'~ ~,,; ~ .,-
ESfIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO

FlslCO
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO

VALOR VALOR UNJO QUA.~ INICIO rtR.\UNOUNITÁRIO
TOTAL T.

1. EQUlPMIENTOS

I.
1.1 Oxfmctro de pulso PropostaManu-

allcracão UNJOtcnção
1.2 Monitor multiparfunctro Proposta

UNJOaheracão
Assinam

Do
Bisturi eletrônico Proposta

•• do Mar/201S

1.3
altcracão UNJO

lamo
Hospit

1.4 Foco cirúrgico Proposta01
ollcnlcüo UNID1.5 Eletrocordi62rnfo

7.000.00 14.000,00 UNID 02

SUB-TOTAL: RS 14.000,00

2. I\IATERIAL PERMANENTE

2.1
Cadeiras para recepção Proposta

30exclusão um2.2 Poltrona rccIinávcl panl Proposta
10

acomn.'lnhanrcs
exclusão um2.3

Mesa Com bancada para refeitório Proposta
02

I.
exclusão umManu- 2.4 Carrinhos para limpeza c Proposta

06
tcnção

hi.icnizacão hosoilalar exclusão um2.5
Carrinho para resíduo Proposta

04
Do

exclusão um2.6
Cama hospitalar Proposta

10
Hospil

exclusão umaI 2.7
PropostaCadeiras de roda

um 02exclusão
Auinaru

2.8
Cadeiras de banho Proposta

02 ora do MIlr/201Sexclus30 um I~rmo2.9
Cadeinls de banho (panl obeso) Proposta

02exclusão um2.10
Mesas auxiliares 40x40x80 em Proposta

um OSexclusão2.11
Mesas auxiliares 40x60x80 em Proposta

um OSexclusão2.12 Jnstrumental cirúrt'Íco 10.000,00 10.000,00 . .2.13
Biombo Proposta

um 06exclusão2.14
Ar condicionado para Fannácia Proposta

um OIexclusão2.15 Servidor
8.00000 8.000,00 um OI2.16 Liauidificador Industrial 64000 64000 um OI

SUB-TOTAL: RS 18.640,00

3. I\IA TERlAL DE CONSUMO
I 3.1TMalerial Médico HOsDllalar T 45.000.00 ,- 270.000.00 I més I 06 I Assinatu I M.rl201l DE C

. .0

j~ ~fp..'~' ~" .s"José .f~' :nlc1~Jtl\1~~. /' . , .. ~..,..\t ::r.' J
~el~ill" 'J-lr."If'.i! '" . 2 Ill.G i."(/

Á-~ '"•• :;~\~ •...~



33.2 Medicamentos
40.000,00 240.000,00 mês 06 .•• do3.3 Gases Medicinais. conforme

lennocontrato vi2cntc 12.000,00 72.000,00 mês 063.4 Produtos alimentícios e
descartáveis 13.000,00 78.000,00 mês 06I. 3.5 Produtos de limpeza

8.00000 48.000,00 mês 06
Manu- 3.6 Acessórios c peçns de reposição de(cnçào

couinamcntos médico-hosniralares 10.000,00 10.000,00 . -3.7 Tecidos para confeccionar campoDo cirún!'ico 10.000,00 10.000,00 - -Hospit 3.8 Enxovais (roupas de cama c roupas Propostaai
ciníndcas. toalhas) -

exclusão . -3.9 Uniformes (setor administrativo e Propostaassistencial)
exclusão . -3,10 Material mfico c de escritório 4.000,00 24.000 00 mês Oú3.11 Utcnsilios para SND (panelas,

'atrafas térmicas, talheres, Dralos) 8.000,00 8.000,00 . .
3.12

Li.eiras de pedal 15 Proposta
exclusão um 503,13

Lixeiras de pedal 100 Proposta
exclusão um 30

SUB-TOTAL: RS 760.000,00

4. SERViÇOS DE PESSOA JURIDICA

4.1 Contratação de empresa de
assessoria para administração da 41.700,00 250.200.00 mês 06Entidade Hosoitalar

4.2 Empresa para manutenção
Propostaequipamento médico hospitalar . mês 06confonnc contrato vijtcnte exclusão

4.3 Contramcào de assessoria iurídica 4.000,00 24.000 00 mês 06I. 4.4 Escritório de Contabilidade,
6.000,00 36.000,00 mês OúManu- conforme contrato vj~cntc

tcnção 4.5 Cooas. 6.000,00 36.000,00 mês 064.6 Cemi. 5.000,00 30.000,00 mês 06do 4.7 Servicos de telefonia fixa e móvel 1.900,00 11.400,00 m~s 064.8 Serviços de impressão e copiadora, 3.500,00 21.000,00 mês 06Hospi.
confonne contrato vi£cntelal
Exames de Patologia Clínica, mês Oú4.9
conforme contraIo villenle 5.200,00 31.200,00

4.10 Serviço de hcmoterapia. conforme
4.500,00 27.000,00 mês Oúcontrato vi~entc

Manutenção de computadores Assinatu4,11 e
1.000,00 6.000.00 mês 06 .•• do MlI1/201SRede

lennoExecução de projeto social baseado
4.12 na metodOlogia de Rede de Geração 900,00 5.400,00 mês 06de Trabalho e R<'TId.,

Manutenção do gerador, confonnc
900,00 5.400,00 mês Oú4.13

contrato vilr!cntc
Manutenção do elevador. conforme

1.200,00 7.200,00 mês Oú4.14
contrato viQ'cntc

4.15 locação de software, conforme
3.100,00 18.600,00 mês Oúcontrato vi2cnte

Prestação de serviços de
4.16 infonnática, conforme contraio 1.800,00 10.800,00 mês Oúvi2ente
4.17 Vale transDorte 4.00000 24.000,00 mês 064.18 Manutencão predial 4.00000 24.000 00 mês 06Complcmcntaçiio de folha salarial,

mês 06
4.19 eneargos sociais (FGTS, INSS, PIS 325.399,30

1.952.396,00folha) rescisõcs, parcelamentos de
tributos contribuicões

~ DF:,..
"0
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VALOR INVESTIMENTO:
RS 3.472.236,00

VALOR INVESTIMENTO:

previdenciárias c traoolhistas
pagamentos de condenações
judiciais, protestos extrajudiciais e
custas iudiciais.

4.20 Vale alimcntacão
32.40000 194.40000 mês 06SUB-TOTAL:

RS 2.679.596.00

TOTAL:
RS 3.472.236,00

8. PLANO DE APLICA AO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

8. PLANO DE APLICA AO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

Congonhas, __ '__ 1, _

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE ,CF ~ '",,--. • "= ~,.~l\U..,AlETAPA SET12014 OUT12014 NOVl1014 DE2I10J4 JAN120tS FEV12014578.706,00 578.706,00 578.706,00 578.706,00 578.706,00MAMOIS ADRI20J4 MAlI201! JUN12015 JUlnOl5 AC012015578.706,00

9. CRONOGRAlIfA DE DESEMBOLSO _ PROPONENTE' ",:,'ii~ .. '1F --..c --;'METNETAPA JAN FEV MAR ADR MAl JUN
JIJL ACO SET OlIT ~OV DEZ

10.DECLARArÃO DO PROPONENTE - - ' \ ,!l!-~'''\'"...JJ -. .
Declaro, paro fim de prova junto ao munielpio de CONGONHAS, paro os efeitos c sob lX,no da 'ei, que inexiste qualquer débito
em mom ou situação de inadimplência Com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração PúblicaM"".,., ~ ,_. -rtj~""-'"__~_~,~..._ ...."'__'o '" =",d'. "'formo do Plano de T•.•bal~o. J ~
Congonhas, 23 de felfe' o de OIS

Proponente: ) I.• ~ / ;I
(J 1 F.rcsidClÍte d:í entidade

11.PARECER DO CONTROLE INTERNO DA' PREFEITURA DE CONGONRAS
O leono encontra guarida legal:
.) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

DEfERIDO (~ INDEfERIDO (

12 • APROVA AO DO CONCEDENTE
DEfERIDO

Congonhas, --'-'---
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Congonhast 13 de Maio de 2015 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N° 2.90012009 - ANO 5 ! N° 1253

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMCI07912014

Partes: Município de Congonhas X Arimatéia e Floresta Arquitetura Ltda.ME. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato pelo penado de 60
(sessenta) dias, com início em 14101flOJ5 a 141031201S. Data: )310112015.

.•
ESfADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° PMCI038120lS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as Secretarias Municipais de Saúde. Ed.JC3Ção e
- '~nvolvimento e Assistência Social. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 2610512015 de 09:00 horas às 09:30 horas.

:rtura: Dia 2610512015 às 09:35 horas. Maiores infonnaçOes pelo tel. (31) 3731.1300 ramal 1156, 1119, 1139. 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br.
uabriel Afonso Cordeiro de Santana - Pregoeiro.

~."' ,-' <. ESfADO DE MINAS GERAIS
MUNIC1PIO DE CONGONHAS

TERMO DE RATlFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N" PMCIIl1612015

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitaçllo, do
artigo 25, caput Lei 8.666193 e suas alterações. a contrataçllo de Leito Psiquiátrico em clinica especializada para internação do paciente Walter Ferreira da Cruz,
peJo período de 03(tras) meses. confonne solicitação da Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento a detenninaçAo Judicial Processo 0028970.
64.2013.8.13.018010180.13.002897-0. podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas. 13 de maio de 2015. José de Freitas Cordeiro.
Prefeito Municipal.

,
r~, .

ESf ADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

INTIMÇÃO. PREGÃO PMCI034120IS

Registro de Preços para futura e eventual conlratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação e geradores de
:rgia, para I1tendcr os eventos realizados e apoiados pelas Secretarias Municipais de Comunicaç!o e Eventos, Cultura e Desenvolvimento Sustentável. Licitantes

habilitadas, vencedoras: DP Produções e Eventos Ltda. - MEJtem: 5; Greco Som Lida. - EPP, Itens: 6, 10;Maria José de Oliveira.&
Cia. Ltda Item: 8; MV Comércio e Serviços Eletromecãnicos Uda. - ME. Itens: 1,2 e 3; Oliveira e Nascimento Empreendimentos Artísticos e Culturais

Uda. - ME. Ilens: 4 e 9 e Premessem 2000 Ltda. Item: 7. Congonhas. 1210512015.Adelson Miro da Silva • Pregoeiro .

; . ., ESfADO DE MINAS GERAIS .',
MUNICíPIO DE CONGONHAS .

;... ,~:.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°. 0291201~

Participes: Municipio de Congonhas (CNPJ n°. 16.752.446/0001.(2) e Associação Hospitalar Bom Jesus (CNPJ n°. 19.692.75510001.22). Objeto:
Remanejamento de valores do Plano de Trabalho, sem alteração do valor total. Congonhas, 23 de março de 2015. (a) José de Freitas Cordeiro - Prefeito de
CongonhllS, Rafael Geraldo Cordeiro - Secretário Municipal de Saúde e Interventores da ASSOCJAÇAO HOSPJT ALAR - Marco Aurélio da Silva, Rafael Geraldo
Cordeiro e Luiz Fernando Catizane Soares

,o,..' .;-
ESf ADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS .

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITA ÚES - PORTARIA PMC04812015
, - c

WWW.COD oah.s.m . o'Y.br

http://www.congonhas.mg.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.
CIDADE DOS PROFETAS '. '.'

o' ,

SEGUNDO TEltMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°. 02912014 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

Processo Administrativo PMCl848412014

o MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob o n°. 16.752.446/0001.02, com sede na praça
Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato
representado pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro. portador da Carteira de Identidade n°, M.855.430 e do
CPF 245.186.116.91 e pelo Secretário Municipal de Saúde. SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da
Carleira de IdenUdade n°. MG386707 e do CPF 235.732.286.15 C a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM
.JESUS. inscrita no CNPJ sob o n°. 019.692.75510001.22, situada na avenida Padre Leonardo. 147. Centro,
CongonhasIMG, doravante denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
Considerando os Decretos de n°. 5.960, de 10 de abril de 2014, que decretou intervenção. na entidade e o de n0.
6.035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os interventores Marco Aurélio da Silva. portador da Carteira de
Identidade n°. M4342305 e do CPF n°. 635.045.376.04, Rafael Geraldo Cordeiro. portador da Carteira de
Idcnlid"de n°, MG386707 e do CPF n°. 235.732.286-15 e Loiz Fernando Catizane Soares, portador da Carteira
de Identidade nO, MG 11638026 e do CPF nO. 068.077.356.85, que ora a representam. resolvem firmar o
presente termo aditivo. sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PltlMElRA - DO OIlJETO:
Cunstitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Ajuste 02912014,
que tem como objeto O estabelecimento de base de cooperação mútoa entre o MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR, p"ra costeio das despesas urgentes e necessárias â manutenção da continuidade dos serviços
prestados pela entidade bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento. visando
a sua boa c regular execução.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
rica prorrogada para 31 de outubro de 2015 a vigência do Termo de Ajuste 02912014,

CLÁUSULA TERCEIRA. DA RATIFICAÇÃO:
Ratilicam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Ajuste 02912014 não modilicadas por esle aditivo.
que terá seu extrato publicado no Diário Eletrônico Municipal às expensas do município de Congonhas, para
surtir seus efeitos jurídicos nos termos da legislação vigente.
Assim ajustadas. firmam os participes e 2 (duas) testemunhas o presenle termo, em 2 (duas) vias de igual leor e
forma. para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas. 23 dejunho de 2015.

-- , . :,
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JOSÉ DE FREIT ÀS ÓfllRO Rafael G~. ~dO Cordeiro
Prefeito de CJ,(g~ S I' I Secr,ela~,u, SMS

LJY!/h I i I I
(..;- t li.. \ ',_>- I ' \ ,"

Mareu urén('M~if~"'.{ Rafael Gé~u Curdeiro Lui" Fernando CallZ3lTe Suares:l li Inlerventores da ~OCIAÇÃO HOSPITALAR

'l'cslcJnunhas:
t. -, \.-'

Nom'c: .••.•.~1:

CPF: ~ ), .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
. f: • ;' .' . "..

., CIDADE DOS PROFETAS.:
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TEI{jVIO DE A.IUSTE N°. 01912014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍI'IO DE
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM.JESUS .•

• ••.•.• ." 'I,.-- .-' •••• ':'.'~ •• ;, •. ~. "_:,

Processo Administrativo PMC/848412014
,::;.:' '!•••••• ;.f.'. '.-.:_ ..... ~.~: ..•. :-,3':. ,', -

O MUNICII'IO DE CONGONHAS/MG, inscrito'no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02, com
sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Rafael
Geraldo"Cordeiro é o Prefeito de Cóngonhas; Sr. José de Freitas Cordeiro, portador da Carteira
de Identidade n°. M-855.430 e do CPF 245.186.116-91, doravante denominado MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO HOSI'ITALARBOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o n°. 19.692.75510001-
22, situada na ~venidà I;adn: Leo~ardo; '!:!.?, Centró, Ccingo~haslMG,"repres'entada legalmente
pelos interventores nomeados pelo Decnít,9 ~.960, de lO de abril de 2014, Helbert Soares Dias
Leite, portador da, Carteira. de Identidade nO:M- 1.077.371 e do CPF nO. 175.274.656-20 e
Antônio Tiago dé"í~ezeiJ(íe,portadqf::;ra ~art~fr,ª,de_Identidade:nO. M;189.ni e do CPF-nO.
125.179.256-15, doravante denomjli'li(la ASSOCIAÇAO HOSPITALAR, resolvem celebrar o
seguinté termo de ajuste de mú.tuato1áIi~H~6,')Í1~dillllte 11S seguintes cláusulas e condições:

" • "0_', ~ ''1~\l!f ".--.....:;..'" "'.IH.' \,-.'.'." .'.~, ". ,.. ,
'. -,I O { 'li l' \)Jt; ~;;J,.

5)1 )\~-" '-..,,.........,.~--~!j/
'. . r~ 1r'lWm.C;,.F" ~_ ..
CLAUSULA I'RJME!Ç"~D? o~~'ç~ lD' \ . ... .
Este termo tem cdrJ j);;;pgih01 ' leHasse~'de:s.J S-SOCIAÇÃO HOSPITALAR.
conside~ando o. Decr;" .. 60 ~ }.d,d a~~l\ie ..~ 1 "._ e j j[l)eo~'~.ll1a comissão. i~t~rventora
para genr a enlldade'é .1l.rclfi~tê;o'Seu'artl~~~'i<l~tfiP}.l1Vê o pagamento dos mterventores"
co~ recurs,os.do ~unlcII1t?}~{tõ'n."" R:f'I~~.~~~X~.~~~dejunho de 2014.
Paragrafo umco. ~I,cavé.~a~~f~lll.' .tO'.coIl}.'I ç(a~.!?;.9}>:ClbIeto.deste termo.. "

.... '.. %--'" CO~~S ....,<:J-, I .,,' c.

f" trt. ~GlJN~/:.~<i.."1
CLÁUSULA SEGUNDA ..D~. 'ó~w:~~ioÊ~P6'~UNICÍPJO:
I .. Prorrogar de oficio a vigência'-destenermõ'1fúatldo houver atràso na liberação dos recursos,

- "'t '-;Y' J~ ' ---limitada tal prorrogação ao exato período~atraso verificado;
11- exercer controle e fiscalização diretamente ou por delegação sobre a execução do objeto;
m- efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste termo;. ,: .' ',-,. .. :~.,,: i"

IV -liberar o repassc no valor total de R$169.401,78 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e
um reais e setenta e oito centavos) em 3 (três) parcelas de R$56.467,26 (cinquenta e.st;is mil,
quatrocentosê sesscnlli e se!ereais e vi!1tee seis centavos) para a~adequadà'execuçãà,dô objeto
deste termo, observado o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;
V - no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste termo, dar ciência acerca de sua
celebração à Câmara Municipal; '." .. ': ':" " . ..•. .: ':. õ,'-,! -. .' ...
VI - cumprir fielmente todas as c1áu~ulase co'ndições estabelecidas.

:. "."."'. ," ~;.!. -....,': .". I"

.,' (.. • .' •• I c. ,r-""\'.' ;,.' . " •
• ~-'~ ••• 'L" ;'"".'~ •• '.'-~:"'" .••• : •• , i. ;".~'. ,_.::.- ..•....

CLÁUSULA TERCEInA -DAS OBIiJGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPIT
I - Usar os recursos para execução do objeto;

, .II - pre~tar eontiJ~do rec.ur~o.recebido,nat~~do ~f.0~to nes~~',termo;,~.;

;rth.\~ b '-/.VJ ~':" iIb$~,<6\~.rel"~),. '\ ~~(~.Procurad' a Municipal. .('Y'II. <f. ~ I~P~ d;Co"'J"f\'''. R do unha
• , Juhall ~ e

PRAÇAPR SIDENTE KUBITSCHEK, 135 .. CENlRO - CONGONHAS ..MG ..CEP 36,415-000 - ffi: (31) 3731-1300" ~ " \lll'~I .coogonhas,mg.gov.br. :; .
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\
S 4". Os recursos serão mantidos em conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
específi:a para0 presente termo, somcnte sendo perJ!litidos sagues para:'. •.. . .. ,
I - pagamento de despesas 'previstas' ilOCronograma' dê' Execução, mediaiiié chequé nominativo
ao credor ou ordem bancária;
11- aplicação ~o mercado financeiro, observado o' disposto no parágrafo seguinte.
S 5° Enquanío não empregados 1'13 sua firiálidade, ás recursos transferidos serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo quando a
sua utilização verificar-se em prazos"menores que um mês.
S 6" Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto,
estando sujeitos às mesmas condições. de prestação de contas exigidas para os rccursos
transfcridos'.- . .'. .' .' .' .,'.,' ...
S 7" As receitas oriundas dos rendimentó~a aplicação financeira não poderão ser computadas
como contrapa~tida_devida peJa A~SO.ÇjA~Ã9.)tOSPITALA,R ... " .'
S 8° A liberação das pãrcelas dC\f' reci./rSos será suspensa' até a correção' das seguintes
. 'dd ~1 I,' ,',Impropne a es: \ \ ',_, _.. -•...•
I - quando não tiver havido.cp~jróvãç9d-li{9tl~ ~ r.l:gl!laraplicação da parcela anteriormente
recebida, na"forma deste ~r;t1#ircJ]J~!V:e. Jif~j~3~ei~êedimentos de fiscalização c auditoria
realizados periodicamente peJoMUNICIPJO;J .- ' ..~..:r~

• ;.1 .• , •• ~ " •••• '." /7.
11- quando veTlficados~ ~ '\ (UCJ\!_' 1""\-'( r",
a) desvio de finalidad Oífllp' i ~OO$1'écílli;~J1berMos;" K'. - .' . '.. .

'.1 ~ I \ ~jC -1~"'1' /~ \~ 'N'(,
b) atrasos não justifieatros:J\o.t;~ p~Fento ~os pra~: .e~ .eJ!Wp$ou fases programadas;
c) ~rá.ticas aten!at~a\~o~< Miící~i~~~:~o~,~ffi1CWhNS'jffin~~mentais, inclusive_ os da
AdminIstração Publ~~,~~~sl ~&,\!açoe~~e::.:cI'aJ!~~ ]\O!1:.bpratlcados na execuçao deste.
instrumento; 'i~-i\.j\>y tf';t \:r'::::-~/2 y' I.( )
d) inobservânci~ de norhtÍl~.Mr~~e~ '. eí!í~",apVc~l~}\ "SSOCIAÇÃO HOSPITALAR e à
execução do objeto destc telTllll_"'..CílA;~o.;I\S.....:-.L~l '. . .
111- quando for descumpridaip~láIASS\J~ft.~~O}IQSIjITALAR qualquer cláusula ou condição
d - '/"fll~ 7 ,'~~ ,-este termo; . \ '.,.\i!l!iSGf;~~\1j<'. _
IV - quando constatada lITegulaT!.dá.de)l~i \:\n~~,?plencJa' na apresentaçao das prcstaçõcs de
contas' lo •..,;; , -

, -',V - quando a ASSOCIAÇAO HOSI'ITALAR deixar de adotar as mcdidas saneadoras das
impropricdades cima, apontadas pelo MUNfçípIO.' "... ,'4., '. ..<" .. ~
S 9° Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término .deste tcrmo, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicaçõcs
Iinanceiras,.serão devolvidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.ao MONICíPIO, no prazo
improrrogável dc 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata' instauração dc tomada de
contas, providenciada pela autoridade competcnte do MUNICÍPIO .
.S 10 Os recursos financciros deverão ser moyimentados sempre através de cheques .nominais e
individualizados' por credor, send'o obrigaíÓria a utilização -de "cópia de chcquc" ou
documento ou controle equivalente por ocasião da emissão dos cheques ou, ainda, por ., eh1DE t:o
bancária também nominal ao crcdor. ' ;,.' .' ',' .. " '. " ~':}' 1<01;1.. t

#=~c..(l/.', ,D , ~ ..•.... ;, " :~::}
( '\ ~ .' Dr' Maria Ocr Ida Ziicanas

. " José dt .' t1~Co I Ir~.... Procurado Municipal
:' . .~unip : .; nllas "", '" . .

. . Cunha
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO - CONGONHAS. MG. CEP 36.415-000 - ,: (31) 373f'~r ,1.188 ~.~ww.oongonhas.rr.g.gcY.tr
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUJÃO:
Este te,rrno deverá ser ..executado fielmente pel(). MUl':!ICÍPIO e. pela AS?OCIAÇÃ,O
HOSPITALAR, de acordõ com as cláusulas e condições estabelecidas, respondendo cada um
pelas consequências da sua inexecução, observando-se ainda que a função gerencial fiscalizadora
será exercida pelo MUNICÍPIO dentro do prazo regulamentar de execução elou prestações ou
tomada de contas do tenno, ficando 'assegurado' aos agenies qualificados do MUNICÍPIO o
poder discricionário de reorientar ações e de acatar ou não justificativas com relação às eventuais
disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da ação do controle externo
exercido pelo Legislativo, através do Tribunal de Contas.
9 I" Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases programadas de
acordo com.o I'lano ~e Trabalho.. ., ... . '._
9 2" A ASSOCIAÇAO HOSPITALAR fiça responsável por todos"os encàigos decorrentes da
execução do objeto deste termo, sendo e;;p~ssamente vedada a atribuição ao MUNICÍPIO de
quaisquer encargos" sejam de natureza trnb)lhi~,~ª previdenciária ou fiscal. , .'
S 30 Fica vedada a alteroçaó das àçõe@ou btapas'oú fases constantes do Plano de Trabalho sem
a prév~a a~uência do MUNICÍJPr?,;,~ ~~r,~a~i~:por ocasião da devida aprovação de sua
reformulaçao. , ,.-- -,,/' ê.\;::.-(','\,.\( _ ,

. • i\Cj,\f-{() ,---.::." C';'Jr1'-, ': "',
. ~~t\-7íL..)f.:: .. \ -\\..t,) .::":--',
, "')\\ -~,' . " _.~"-",• .1.1.", .' _. "' '-~'I; ... " ..•.~I!'}

CLAUSULA orr.A~,. .;:;~t)~~WW..g3.'CQl'fJ;~,.' . . ,
A prestação de cont , r õSJec}lrsom)lJf.ls~1fo~:::aA~~iS~*~A,O HOSP11ALAR ocorrera de
fonna parcial, deno i." í:Ilê-'P:~li':Y. de cQn\asp,\' ~ )~,1nas após o recebimento de cada
parcela. . ~ (( .1 :.:~:~ l' '3r" f 1\
s ~"A prest~ção deW ~:,( ar~~erá'rea,~ll.d~4W~~~c5i~(lj~~~çãO d~s,recurso,s ocorrer:m 3
(tres) ou mUls parceIl'íS~po;9S\ê1úi'~t;..p~!~c~.lfIll\&':r*tif1.ara condiCIOnada a aprovaçao da
~rcstação de contas ~ardi'ªlx:~~r~~e:~~lfugr@i:ífçel~~t~ç('raaa e assim sucessivamente. .
S 20 A apresentaçao das'presta£.oe~~.de",eóDtas \Pl!J'CIUISserá acompanhada dos segumtes

c,,, "1'-. 111"'0"\\-11':,,,, "I
documentos: , .~' <>:i/ --'- : --1,v' .
I - certidões negativas ou positivls.'l:Y~~egoiiI2!\atiVo, em original ou cópia autenticada por
servidor, devidamente atualizad~s::.Cerildãü't,SIe1áttvâMunicipal, Certidão Negativa de Débito.
CND emitida pelo INSS c Certificad~\df:tRdgufarid~de do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal _ CEF; 'V.

11- relatório de. cumprimento do objeto deste termo, .descrevendo de foima circuostanciada os
principais pontos da execução deste instrumento, inclusive quanto ao atingimento das metas
estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR; .
1Il • Anexo E - Relátório de Execução Físico.financeira; , . ~
IV - Anexo F - Execução da Receita c Despesa, evidenciando' os reeúrsos recebidos, a
contrapartida, se for o caso e, se existirem, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos
no mercado financeiro e os saldos; '.-, .. , .. '-,".
V - An~xo G - R~lação de' Pagameníos efetuados; '.
VI - Anexo I - Conciliação Bancária;
VI(. extratos c avisos' bancários da conJa bancária, inclusiye de apljcação fin.anceira, de todo'{1 .
período de execução do termo; ou seja, desde a primeira data de recebimento dos recursos;
VllI - originais ou cópias ,autenticadas dos comprovantes de dedósito ou recolhimento dos sal P E C

. de recurs,os porventura eXIstentes; " " ,:'. rJ>~ ",-:: :'.-' ,.,:-~ 3 Os-=~tfi-~.'(; .,10" . - 10S:'(, ',eira . '~":-' . Dr'MarioGeolda ;itl~~sJ
~ ' ' ..~ '.. elei tAu" deeon\.i~'. '.. . procurado Mun '~ '"

. . cunha ~,., ~ '/
PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 1 ,CE O .CONGONHAS. MG. CEP36.415-000. Ta: (3~~ e ,1i!31.1188. W'M¥,~haS ?/"

r .~. .. : . .. "
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IX - cOpJa, autenticada pelo Orgão de Registro competente, do último ato alterador do
instrumento de criação da. ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, comprovando. a regularidade do
mandatõ da atual diretoria ou admi~istraçã~; :. '. . ". . o:. . ' ..
X - quadro de pessoal técnico e de representantes legais da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
contemporâneo ao período da prestação de contas em realização;
XI - outros documentos que se fizerem necessários 'à adequada prestaçã'o ou tomada de contas, a
critério do servidor ou setor responsável.
!l 3° As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, nos quais
deverá constar número do' termo, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios serem emitidos, com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e
em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. .
!l 4°' Os docúmentos referidos no 'parágrà(Q.anterior 'serão mantidos 'em !1rquivo em boa ordem,
no próprio local em que forem eontabili:Úl?o~, à disposição do MUNICIPIO ou do Tribunal de
Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos{"Conti).posdo exercício seguinte ao da aprovação da
prestação ou tàm~da "de conta~ dã~ÁssóéiAÇÃO HOSPITALAR. Na hipótese de a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR U\iltiar..;;dr~iços à'e contabilidade de terceiros, a documentação
deverá ficar arquivada nas de~ndê"néfá~'9Ll\SSQqt\çÃO HOSPITALAR.
!l 5° A prestação ou'tomaôalÍ~ddWtãs,-serãohDàli'sâ"oãi.e avaliadas'pelo MUNICÍPIO sob dois.. .,~t..-."'rÍ-"'" 'i:,' " .•.•\..J.~_ \
aspectos, em especial: .{J T~) \\;::"~" __'", J ..-.....•;'..-)-, .
I - técnico: quanto ~ ':f~;;1tÇã¥j.SíC-l\:'L~@i.~J~õ"dâS;IÀelHs.?:. ex.ecu~ão do objeto. ~o te~mo,
podendo o MUNICIIf~p:.val~lrse df7(!.1}8tõ'fíÇis.'0:'1au.4o~@s-dlJJ.~enclas;mspeções'ouvlstonas e
também de .informaç~~'!o.btidk~j~lÚr~JlUtq~~a~~.~~Iºhl de.execução deste termo;
1.1- finan~etro: q~antll.~~!t.!~!tulal a~!~ç~~~S)r;cursp~;~nan<:~lros deste termo.
S 6° Apos a aplIcaç~£~r.fjItIÔ!~;!l..l[£!;,la;lf..!.~:a.m-l"Iellt~~tr/.~;;ptestaçaode contas do total dos
recurso~ receb~dos, OQst:1/l.:~pr~til~?:~•.,tlOC~!!t~~~Re¥("t?~.s~r apresentados os Anex?~: E -
Relat?r.1Ode l~x~CUÇã07Iif~~.~g£~3I)~~~~~~9'Jiçúç~~~.9!1~ecella e Desp~sa, I - ConCIliação
Bancana, relatório de cumpnmento':i:!ií-:bDjeto.po\<;\!.mprovante' de recolhImento. do saldo de
recursos, se houver. A prestlçã~'ilHH~raf.'.fillliJ.;grá:.?p&senlada ao MUNICÍPIO até 30 (trinta)
dias após a data finaI da vigênGIV4€lR,tem0~fd,tI.rQri~lusão do objeto, ou, igualmente, até 30
(trinta) dias após a data de sua de'riq)1~i.a)j"4~é;C~$~/. . . . ,
S 7° A partir da data do recebimento"~s-''prestações de contas, o MUNICIPIO, com base no
disposto nos parágrafos acima, terá o praz'o.máximo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre
a aprovação oú nãó da prestação apresentada... .

CLÁUSULA NONA - DA TOMADA DECONTAS:. ~. >.. .
Após ter tomado, sem êxito, as medidas administrativas c/ou judiciais julgadas necessárias, o
MUNICÍPIO promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências
cabivei~ à regularização d~ prestaçã.o de cont!!s, nos c~os em q!!e estas n~o forem.aprovada~ ou
quando não forem encaminhadas dentro do prazo máximo previsto.
Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão
encaminhados á Controladoria Geral'.p,!-ra análise e para ,que sej8J!l;adotadl\s as providências
decorrentes desta. .• ~. DF. ç '"
S l° A instaur~ção da t~mada de contas visará em especial à apuração dos fatos, identifi "o L 4 Os-

~ ? ) .....,;; , . D,. Maria er Zacaria.s ~
~ ~ . - :.:- ~ _: : .~ . ] sé'/e, "r91tlS oj ei,-" ~ ,,".-:.., Proeúraora~IJ c-t/

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK:13 C O. CO/'IGONHAS- MG. ~p 36.715~~f~~; (31~3i31~~!t.~ft~~.COngonhas.mg.gov.br-
. .; .". . . '".: :..... . :
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I - ficha de qualificação do representaille legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, contendo
nome, CPF, endereços residencial.e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;
11- cópi"aautcnticada dcste termo;" - - ". . -_.' ....
111- demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a
data inicial da ocorr~neia do inadimplemento;
1V - relatório do responsável pela tomada das 'co'ritas, constando, dé forma circunstanciada, as
providências adotadas pela autoridade competente, inclusive quanto aos expedientes de cobrança
de débito remetidos ao representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;
V - relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração dos
fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste termo que foram
infringidos; . '
VI - cópia áütenticad,i"do relatório' da comissão desiiidicância ou inquérito, se for'o caso;
VII - outras peças que permitam ajuizamfiit~ acerca da responsabilidade ou não por prejuízo ao
erário. . rr" "). ..
S 3° Para os efeit~s de'stã-cláusula/C~n~;d~i~::-se,débito o ~alor repassado á ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR e não aplicado ouõ!ilicadQ sm 3esacordo com o disposto neste termo, assim
como quaisquer valores e parcel~(ilrClUSi~e os\ejJ.reseptativos de bens que deveriam ter sido
restituídos, transferidos. e~}¥!~d~JJlp'0i-é~~\~i~~~M:UNICÍPIO; por força' das disposições
estabelecidas neste instrumerito~bser.vlllido-se"aínda que:
I - o débito será atualizad~õrtetári~eiitê""lâna.rtir.'dâ:dá!a:da liberação dos recursos, inclusive,. ;l;)V "l I I -../'" '."'-'y ,,';Ç .'.
na forma da legislaç~WI$~!!J~ ~~li~lÍ" ~~;~í:l, ~~\trv~ .,.,.., .
11- sobre o valor dO/,qbb,.toIIDC1~,0.os l#:os~~-l:Ie~.aI ;;!m~gos financeIros convemados ou
legais, sefor o caso,. '\:Ir,~',R .' 'i ~SN. ,1, ~1.~1.);:"" '. '
~ 4° Fr~stmda ou". +;~y~1~~},,"\,l?.~ad~.<.!'::.:c~¥,~('l:\llt6~e,eml se h?~ver eVldenclU~ de
lTTegul~T1da~esde qu~):~~u.lt.l)ffi . ;iR,b~ratT!~_r~l)'Jtí\l:~~Jif£~U1zoao erano, o MlJ1'!I~I~I?
eneammhara os autos dQ;.p'r<!ç:e~9:~$}l~,iB9!Ç" a~!A!)ºunal de Contas c/ou ao MmlsteTlo
Público, além de suspendef::'tó«Dt'~r?.tbilliéfiçlos \ <<favores fiscais porventura concedidos á
ASSOCIAÇÃO HOSPITAú6kS~í~lD$'-dtslllt .~;~~ICÍPIO E1ãOpoderá realizar nenhuma
contratação envolvendo diretà"&'ii'ríihret'!'TI:/lfe\:>d/~SSOCIAÇAO HOSPITALAR e também
podcrá pro~over li sua inscriç~~:-:.~""'~lt.t~ihás1{d~)eadastrode inadimplentes. e similares até a

•••• ~I lr.-. r_r'"

adequada regularização da sua situação;'>.~'y'" _
S 5° Regularizada a situação, o MUNICIPlO poderá c.ontratar novamente com a ASSOC1AÇAO
HOSPITALAR e promoverá: .' .'
I - a baixa nos sistemas cadastrais d~ inadimplentes e similares, se for o caso;
11_ a comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas c/ou Ministério Público, visando
ao arquivamehto do processo corrcspondente; . . ' , '.
111 - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos
beneficios e favores fiscais que f.oramsuspensos,

':. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO:
O. presente ~ termo p~~erá ser denl!nciado' ~u ,rescil)dido Pelo.. MUN}ciPIS, .ou 1"
ASSOCIAÇAO HOSPI IALAR, a qualquer tempo, lmputando-se-lhes as responsablhd ~,R. t:o
obrigaç?es dec?~rentes do prazo ~m que tenha Vig.idOc cr1ando.se-~es, igual ;'.te}.glS Jo"~d" 'dq",~~dOSno mes/RlOpe~,?do,. • _ ' ". . :,'.' i COtlG~",t..S~-- ..b~" .José cfe' r, cas Ir .~i!" .. D~',I(aria G-ra . car/cu .". c:-

. _ . '" I fi,. e Cc<>9O'1'~' . ~ . proCtJradélra Ma M:> C)
, , ---

, . e Cunha_""_ "",.:l!iJ O."""""'.••.C1P""'<OO. JEL,,,~~,,,.,, •. _",.,.'
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Parágrafo único. Constituirá motivo para a rescisão deste termo o inadimplemento de quaisquer
c1áusula.s.e condições aqui cstabelecidas, em especial: '. ' ..
I - utilização dos recursos em' desacordo com 'ô Cronograma de Execução;' C"

11- aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo;
111- falta de apresentação das prestações de contas no prazo estabelecido.- . .'~' . ~.. ' . . -. .'

, '.

,., .

:' : .•

~. I

Jz-
, :

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAALTERAÇÃO:
Este termo ou seu Plano de Trabalho somente poderão ser alterados, com' as devidas
justificativas, mediante proposta de altcração a ser apresentada no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antes ~e seu .término e desde que aceita pelo ~UNlcíPIO, obscrvado.o disposto no
parágrafo único da Cláusula Primeira. '.. . ..., ..

(~\,oro '. . . . ~ -
CLÁUSULA DÉciMA stGUNDA.!:.7j),{PUBi':lCAÇÃO: ' .' . , "., :
A eficác!a deste termo ficará con~it~~ad+ f pu~fi~ÇãO do seu extrato no Diário Eletrônico do
MUNléIPIO. . '7;'./" u:=~,>.\L -. ,• i\C~1?".---..-0'Yjd.'~'...•..•..~._~L ( I,'!" I. :L.t( '.;:/,

~ ~ :( IT,'!:..\ ..\'~~' \... .."':I, ....,r ,.~-~ ••.•1(~..,
CLAUSULA DEçIMA:;~e~n~199.,~~~~rO {1"",UN,~CII)AL: __ _
Para gestor responsá9é\tpeld jlcomp~nn1llTíentQ:tda~ecUÇ'~"'deste termo fica mdlcada pelo
MUNICÍPIO a servid~~ "Ei~pil~á'~ha Sil,~~E~\?! ~~~ ?presentar relatórios mensais.

, , ' -~,t{ I -~ f' .~~:t.~t~~~..'_ .'
CLAUSULA DECIM4iQU,AR'f ~"-E ~1~.PJ.)~~~!@CIAÇAO HOSPITALAR:
A ASS~CIAÇÃO I-IOS~,,~~!:.À_' '~?i£~têiseY~~9ó~partilhar '.a s~a gesl~o com o
MUNICIPIO com o propósttp~ <!l()' - ier'fi:lfQ~~~.nt~~1écOlco gerencIai- VIsando ao melhor
atendimento à população. (~<P:;>i~1'7~:..:-V.....)

-. '1Í11,ÍtI\ - "':-":Bii'::< ~ f'\ .'..' ~.,t.1{'-('

~LÁUSULA DÉ~IM~ QUINT~bl~~~6'A~tES:
E vedado: .
1 - efetuar trUlisferência sob qualquer modaiidade a' entidade'que.estejá em mora,'jnadimplente
com outros termos ou não 'esteja em situação de regularidade com o muniCípio;
11 .. pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos"de entidades'da Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal;
111- aos membros da diretoria, conselho fiscal ou outro órgão da entidade, exercer atividade
referen~e ao projgto, remul}erada cOIJIos recu~sos deste}ermo; , _ ..,'. ,
IV • a servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo participar da' execução do
projeto, recebendo recursos do convênio,

. ,

;)C 'JI
;

~. OI: C
.,~, _ Os-

#' J81G .é!~:. coNG0N11 :
2 .. oIIG ;
~~. :

Jt ~'f'/

~

.Dr' Maria eralda ;/
, ' ..' ..' • Procu ra Municipal

.. i.. J cun~a .. .

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS • MG. CEP 36.415.000.TEL: (31)31W~oc • .1188•WMY.congonhas.mg.gov.ilr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
" f .,' -. ," • I.' ".. ,' •

.' <:IDADE DOS PROFETAS, .'

~',' .,.. . - . ",:', ;:.~; '.
.. )

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
, Fica ele}!o o f<:lro'daCql\1arca de ,Çongonhas ,como,o único competente P.aradiri11)\rquaisquer

dúvidas ou questÕes porventura exisientes 'acerca deisti:'termó,'cxcluindó=se qualljúer outro j:)or
mais privilegiado qu~ este seja. ,

• f. ~",;:';.' T ••~~;.. ~ o," :'~'." ~-.: _".:' '.: .• '_' ~"';" .: ••••~.' ~'" ,

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas"as cláusulas e condições aqüi estabelecidas, o
MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR firmam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, na presençade duas t~stemunhas, que ~ambém o assinam .

" ,~: •.".i. . \ ... .••.

.~.~.. . '~.:..-

.. :~'.'_. ~. ~.:. .~. 1 • "7

, .' .....
"

.... "":': . .; ",
"';

. ..
-r •.••••: .. j'

~.l ',,: ••..

...~:.'
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. ' ..~"'.:;.' _.'

(
.'

. '
", .I••• "

,
\ '.:.,'
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",' ••• _ '1: • '. • !.. :..: ',', f::5~::
:. . Julleno
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Entidade:

• Prestar contas do recurso recebido.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUCÃO (META - ETAPA OU FASE) I
META lo,APA ESPECJFICAÇAO ESTIMA TI VA CUSTO INDICADOR IlURAÇAO IFfslCO

VL MENSAL VL TOTAL UNID, QUAm, INICIO TERMIN IO
I 1.1 Pagamento de 3 interventores 28.233,63 169.401,78 mês 06 Jun/14 Novll4 IValor unitário = 9.411,21

8 - PLANO DE APLICA AO - CONCEDENTE
DOTAÇ OORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

R$169.40I,78
8 - PLANO DE APLICA AO - PROPONENTE
DOTAÇ O ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
META' •.....rAI.A JAN n.:v MAR AUH MAl JUN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.467,26
JUI. AGO SU otJl' NOV DEZ

56.467,26 56.467,26 000 0,00 0,00 0,00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
~lfo:r/\l.:rAltA JAN FEV MAR ,\8R MAl JUN

.JUL AGO SL, OLTI" NO\' Dt:z

lO - DECLARA( ÃO DO PROPONENTE
Declaro, pam fim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas, junho de 2014
Proponente: _

1I - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

,I

o tenno encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
DEFERIDO (::..) INDEFERIDO ( )
Congonhas, junho de 2014

12 - AP.ROVA AO DO CONCEDENTE
DEFERIDO <::£J INDE~

Congonhas, junho de 2014 ~
t. ---

1
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TERMO DE A.JUSTE' NU.007/2014 !QUE' ENTRE SI' tEÜIJ~M ;(j~~l1:JNICíklO i'D'E'"
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALXR BOi\fJESÜ~"" .....-.', .. ~ '.'

Proccsso Administrativo PMCI795/2~lt,:. ;:;Q.:' ~;;n,:,'(,~i'3?ré!~\:'"~~l)v!(i(;:;:;"i, ':"..
O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob o nO.16.752.4461'0001-02. com
sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, nesté' ato represent~do pelq 'Secre!árió Múii!9pal d~.'.~!lúde,::~I,';-Rafaer
Geraldo Cordeiro e o Prefeito de Congonhas. Sr. José de 'Freitas Cordeiro, portador' da Carteira
de Identidade nO.M-855.430 e do CPF 245.186.116-91, doravante denominado MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM .IESUS, inscrita no CNPJ sob o n°. 19.692.755/0001-
22. situada,' mio av~nida Padre Leonardo, 147,'Ccntró'/Cot;gonlÍ~iMÓ::'fepieseri(iÍd!Flega1rriéilte;
pelos interventores nomeados' pelo D~creto 5.960, de iOde ahri( de 2ói4; Helbert' Soares Dias
Leite, portador da Carteim de Identidade n°. M. 1.077.371 e do CPF nO. 175.274.656-20 e
Antônio Tiago de Rezende, portador da .Carteira .de.ldentidaderi?,: M-l89:372 e (do: CPEn°.
125.179.256-15, doravan& 'denominada ASSOêrÀÇÃO~HÔSpiiAI'ÀR;';~e-s<ilveni' éclebfar' ô
scguin(c termo de ajuste de mútua colabof.~ção objetivando a as~istência médico-hospitalar,
mediante as seguintes cláusulas e condiç9~s\ :i -.!y-~.' ., . . .:.'

• I J' ,,~ • ..i., li, ;)" ".::" . \"o' ,1 ~;''''.'::." .'.~'!;-.~\: ,;' L ••••• ~ " •

- '. ~~h{':'\t t ~," ., .••..•.•.• ':"" .•-'," ~~~~ ,..:: ':'f, $;1 • ~l~""9-11~_.,:,\,.,:. '0_' .:~. .'

~LÁUSULA ~)I~IMEmA - DOi~~#;í;9.l~\?~ ~5).,. . .
Es~~ te~o o_bJellvao e~~abel~ç~t~t,:a\'~~~~)~~~aç~o 'Ju~~~~ntr:e._?;~1l~N}ÇI~IO,e..~.
ASSOCIAÇAü HOSPII ~~M~~pàjá\J1àlIj91J'!.'.. a . !?Wrl!~rea:(la saódei"espec~~camcnt~
quanto às atividades neé.e~~~.ti<iS/~,a~tl1e!\llf., ~pit ,\., ~)~-IJl1PlemenÜlção aos recursos
re~assados pelo Sistema 9,fii~Q:.~e.,S,aú~Mit~~Si.'.;:,?'<• ,{g;. ~ ,ôriz~ção constante da Lei n".
3.J62, de 11 de março d7,20~.1,~t~{~f.kl~''it~;::;.~~i'1)... /' ..... '". ",' ,. .
Parágrafo único. Fica vedilliQ~:adit~i~'õ~te~' ({4(0 ík1'~destc termo. ......." ..' .

~.~}h);-~r\;,r~~.....~.~~ j~.;-.i1.iI~"~_;~~\~£<d/
• i'. ,<lI.., '}"~'~ 'h IK "Ii,,),v''. "'"< ~\~l ""0' I ,!J':>J ~-;--;;:~A~~..:::~..~f~.Jc ••~-?: ~ ' .

CLÁUSULA SEGUNDA - »AS'~il~!~.Mt~~bo~1gUNICirJ(~~:. !,.~:,):. :";":. .
I - Prorrogar de oficio a vigênCià'd'é~tlri~~~~~?W:-Rodver atràso.na liberdção dos recursos.
limitada tal prorrogação ao exato pe}L~id'c¥&1íly~ts:rt'&(tfiá'do;
11- exercer controle e fiscalização diretame~t6o'u pfr:-.dclegaçãosobre a execução do objcto;
111. efetuar tempestivamente a publicação do e~ã;odêste teíi~ú);" ",,),:. ,'. :>:. :....:
IV - liberar a contribuição no valor total de R$504.000,OO(quinhentos e quatro mil reais) em 2
(duas) parcelas dc R$252.000,OO (duzentos e cinquenta e dois mil reais) para a adequada
execução do objcto deste termo, observado o Cronograma de Des~lT1bolsodoPl~no.de Trabalho;.
V - no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ássinatura'deste têi-mo,'dar ciência acerca de sua
celehração à Câmara Municipal;
VI - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas.

." ,:,. "1:."-'
.-,-",::...•..") .;

. .)
...'. :--...

I ••

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
I - Usar os recursos de forma a atender as suas necessidades; .. . . ....
11- prestar contas do recurso recebido, n'a .forma do;dispilst,onest€ii~~p1o; ;;,~../.. .; .

. .. : ,,,'... ;rP~.,
,~'. 11~.-

'-'J'

.) c.~.
Rllardn AJexollare Gomes

Procurador M.unicipal
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III . restituir o eventual '.sald~ de r~~uisos ,it~aliZadO(;itiiíne't~~en~~êsdéà' ..•;dâtédô"
recebimento. acrescido de juros legais, na 'forma M'legislaçãó apli~'ã'\;elaoi"débitos par'a co~"a'
Fazenda Municipal no máximo 30 (trinta) dias após a data do 1énnino, .conclusão do objeto. ou,
se for o cas~, da denúncia ou resc~sã~,;d~~.tct,~~?~_nO!i-~e~~inf.~~.:~:~osi:~í~~'tr~£~:~;'"fr'~;~~~)'~.;;(f
a) quando nao for executado o obJeto do acordo;. '~"i' '.';:.' ' }~.' "~~': ""~:.. ,.
b) quando não forem apresentadas, no prazo exigido, as prestações de contas parciais;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida .neste termo,
IV • co~ceder. a. qualquer tempoie lugaj. e scll1lleees.sifláde d~:)ifévióÜí.0.~o p<i,flparte;A9>:
MUNICIPIO, livre acesso de servidores'de seu Controle :Interno; 'bem co'inó de e'specialistás
eredcnciados por estc, a todos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos,
setores e instalações relacionados direta ou indiretamente com este termo e sua execüção.
quando em "missão de controle,' fiseali~ção, iilspcção"ou'auditbr\4t'; '.~(.?~. '.::'):....:);~::.
V . movimentar os recursos' somenie na contã bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
especifica para o presente termo:
VI - cumprir fielmentf o PI~o ~e Tral).alho~qbedecel1dQ...em?~Rç,eia)',í!.o'',Cron,ogr<lll1a'.de
Execução. visando á pleriá, corretae'eficazeXccüção'do 6bjet'o; ',,~:::'" ",";../. :.,~::. • :' ...
VII . í'nanter registros especificos, para @s d~adequado acompanhamento e avaliação da
aplicação dos re~urso~ liber~dos; ,;;...i. n .f;-:, ,'. ,,'.:. " .'" .
VlII . manter a sltuaçao cadastral atu.av.~pa dpran:e~lgenclil.~~!e t<;1'1115!:''1;:~ty:;. ~:'.C~:ír'.,

l~/?lJ ('("o. "'):., •... , ••.. ~. . . ',"
._ ~....,(, (.,","=-,1:;"\ I

~LÁUSULA~~~R'I:A - D~.~~~l~\~~0~~""\.. ':.<.. :;;:~".,,,"".'_. .'....
Este termo tera vlg:ncla ~;R!!!:!~,a!)láta'ld~@~n . êl:;dezembro .pe 201~,~podend~~,
ser prorrogado medlllnte !eFPo.aq1flYo.".,~~~i' ~) '.
S 10 A vigência deste te}m&~poo¥)~~ôíTóll~ !.,üef~1lCia. (j '!MUNICIPIO, observado o
disposto no inciso I da C(áMí:tla'S.égu!í~}'V::f.i.:';?':.I'~'~~rr-:i . ';'0' .... , ." .
S. 2~ I~iea vedada a reaÜ~ç.~8q\Ç!t~~~~JL ,,' ••1'?W'~~ata"áhi~ri?jÍ.:o~' posterior á
vlgenela deste termo e a alnbúlçãÓ'ete VI"~OJu'jUô~ el~ rI1Il'~osretroativos .

. ". ;7' '" -~ •••..~'Ef'.'?U< , 'te:
t~ ~.~:-~~~~~ .:~~~ . . • .

. . :$'~'~Çf~'f<},f?-~~~'f::«';-i"I:"~" :""'.
CLÁUSULA~UIN!A ~DACt~~~l!f~•. '~~}Pi:SP~SAt'~''.'...~:
Os recursos financeiros do mumcIP!!iJi' ~~~f\i-r¥~~os a ASSOC}AÇAO HOSPITALAR
correrão à conta da seguinte classificação"'0'~1I11yn.t(Íria:Fis~a 500; Orgão:.. I~.:.Unidaqe: OI.
Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. A1i'Vidade:'2.04T,:C=Pró;Ho'pMunicipal. 335041 -.
Contribuições. Fonte: 02. . . . . . . .

..
• f •••••• ,.:' -. ',.,~.~ ,:.,.\' ••::. ( ••••.••••• ".,: t. ',1' ~\ •• '\"

CLAUSULASEXTA- DAL1BERAÇAODOSRECURSOS:".',,'.." "~'.'. ....•... ,.
O MUNICÍPIO liberará o recurso financeiro no montante e data estabelecidos 'no Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho, em parcelas, mediante depósito na conta bancária da
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, específica para o presente teJ1!l~'" .. ::""i.,: :: ",\: : .. : r,.. .
s 10 Fica vedada a utilizaçãõ' de recursos finàn'eCiros~m'finalidà& dív~rsà-da estábeleeida.neste . .
lenno, ainda que em caráter de emergência.. '/
~ 20 Fica vedada a realização de dcspesas com .taxas ,ba,ncárias, som multas, ju~os ,ou corr~ção

monetá~a~n~l~siv~ referente~ a pagamen!os ou re~.SOlhlmertosfora:'~~SfP~f'S pr~opno~,::, '-,'.~ I'

. ,'---" G ~r ~l" or elro .Rlcarao A,~xamlrr ames los tU" y r. .' ,:. . ~.''" '" .':.. _. . E. t': ';-....
Procurador MUniCIpal '. PIei. )loJnidpal ":".' , '.':;.: •.. : ,:'? .:,',:.'. ~ 'lq"'. 0\.\

. . .' ...• ...-! ". . I lí2>~b:'''5$'~
~. c01'lG,;.G I.
'll <,

J>.<!o- (-
~&r"~ C)
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~ 3" Fica vedada a realiiação d~ des1esa'horri:p'ublicfd'i;aê: s'~i~s~s ~ba~át~~fjÍJ~afiv~:'
informativo ou de orientação social, das quais não é~nstem' nomes t~.'imag~~';tque ca:ia~terizen;'
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. " .' ." ,

. . -I,' _ ~ .

~ 4",?s recursos serão mantidos.' e~: Cl)ritai'b,an.1~.ri?T_d~:~~~~ogy.:ç~O \;Ng~)'rb~,I,;N\'(:,.-
especIfica para o presente termo, somente sendo'.penmtldos saqués 'para:t~~,: ";~''': ;"~, ':O.';
I - pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, mediante c~eque nominativo
ao credor ou ordem bancária; . ' .. " ,
II - aplicação no mercadofinanceini, obseryado odispost~;ji~'parágt~f~)'segtiihJ~;' ;:"cA ':£)',:
~ 5" Enquanto não empregados na sua finalidade, oS'TecursoS'transferídos scrãõ'obrigalôriamenle'
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual .ou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação finàneeira de curto:prazo quando a
sua utilização"verÚicar-se em PT'dZOSl11énores'q~eum'tÍjê~;: >::,q~; \\:1?~' l: ,1:':';:'.' '4}:i. ,;
~ 6" Os rendimentos das aplicações' financeiras serão, 'obrigatoriamente;' aplicados no objeto.
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de•.contas exigidas para os recursos
transferidos. " :. ~,:'J '~',' ",.~~:\.'1.~'.. :"f':'... <~,--;..:~::.,. :,,',::~~~~\~, {'f~,i'~':"" ~/";~':'J:: . '..;:.;.
~ 7" As receitas oriundas' dos retidiriietitÓs"dá.aplieâção fihahcei fà:ílão" p6Crerão'setcofui)lltádas'

/ ~ . , " " . -
como contrapartida devida pela ASSOCIAÇJ;\!DliPSPIT ALAR.
~ 8" A. liberação das, par,celas dos r.5~illsIT ,srr~.su..~.pen~~.::,até a c. <?:~eç~~:d~s S~g~i.ntes .'
Inlp~opT1cdadcs: .'. _'.:" , :_':,~:f:;l ! t~,:):;'; ~:;;::.-)~.;;?;'i~)/,':r ;:~{;-'~\:. ~-;'(:/i1 .~':.~'"",,
I - quando não tiver havido comp~.YIl9.ll~d~ 'i'l\'~ regular aplicaçãotla'parcelá':anteriOl'iÍú:nte :'
recebida, na forma deste termo,;'Í~:ç!U'~he~lahIS~II9~dimentos de fiscalização e auditoria
realizados peri?~icamente pel~l'(tWJGIl~<'i;;;D) ...--:~Ji'/), ,.>'.:, .:::::',~:... ". '.'
lI- quando venftcados: . ç"' ..,.....••.ir r'(J:o:i)111i..V"""l..~)~~}"'i" "~,'..;';" "':"..}: 'i''':;'::'
a) desvio de finalidade náiíPjj(:aÇ~9'40~J~'S;1!llmado).; Q~. ".'."
b) atra~~s não justific,a~o~»ê:.9J.nípJj?i9j[(~!ft,'P.~~1 ~à.~ . 'li fase~ pro.gram~das;
c) praticas atentatorta~~.:.)..a8;}{j.1?f!~lel.di'~ÓPn.S.~J»,,I fi ~d?m~~ta!s, InçlpSlve,:,o~., d~ ,'.
:"-dministração pÚbliea,ym~\-toW<l!m.. -~~.~~I\W~t~.~~ l[ji\icadós. 'na "execução:: 'deste" ,
Instrumento; ..,'l-;>)//(, '~r\1 \~~':(t)):0 1r
d) inob:ervânci~ de norma~'k~4:~f~~JgQ}l$1~,íj.m~~ S~SJAÇÃ?J:l0SP)TALAR e;à
execuçao do objeto dest~.tenno.C~.'\~~f3N~~~ . ~~(~:J:::;'{'!;\~t.;. ~.~:}'" r.f .":
III - quando for descumprida pela 'A~~~!&iÇ,&:~~~S. LAR qualquer'Cláusula ou condição
dcstc termo; \~:~.)" Jri:rt:f(' /51
IV - quando constatada irregularidade olf1lOàdik encia na .apresentação das .prestações de
contas: '. ~...,...J ~',.~). ~:":r~j".... ~~:):. :."C:?:., ~",."~
V - q~ando a ASSOCIAÇÃO HOSÍ;ITALAR deixar' de adoúu as m'edidas s'aneadoras das
impropriedades cima. apontadas pelo MUNICÍPIO,
~ 9° Quando da denúncia. r~scisã?, concl~são d?c obj?\o;,OU té~i.I?o df7~tf:,\:e~o." os. S,~I~\l~.
financeiros remanescentes, IOcluslve 6s proveOlentes 'das receitas' obtidas em '. ápltcaçoes
financeiras, serão devolvidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ao MúNrcÍPIO, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da irpediata instauração de tomada de
contas, provideneiuda pela autoridude eompe\enle dt) MlJNIG;lJ'IQ; ,,,:;",,(: .:' ,:.\: _ :, r,'-',\, , " . •-. .,., ,'. ,,',. ..•,.....•' '.', ..-,>,~','. :....... : -..... ,
S 10 Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre atraves de cheques nommms e
individualizados por credor, sendo obrigatória a utilização de "cópia de cheque" ou de
documento ou controle equivalente por ocasião da emissão dos cheques ou, ainda, por ordemV;;~;.:Z:::::;;:~tr<ô~-' "'C:.\,{,. c'r .;

dP!" ProeuradorMunicipal <\)": ;::~\f';-S?
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CLÁUSULA SÉTIMA -DA EXECU~Ã(j:' . ',:" '::)?~~,J:~"(~?;;" ,.::r.'~~,~~;:;(>
Este termo deverá ser executado fielmcnte pelo MUNICIPIO' e pela-- ASSOCIAÇÃO
IIOSPITALAR, dc acordo com as cláusulas e condições estabelecidas,. respondendo cada um
pel~s cons~quênci as da sua ~nexccuç~o" ~bser.,?~d.o-SJ:'aip~1aR\í¥\\lun~~~~re'1~~,àlp,?c<¥jH~()ra {':i: ':;.
sera exercIda pelo MUNICIPIO dentro âo prazo regulamentar .de exeeução e/ou'.prestações ou ' ,
tomada de contas do termo, ficando assegurado aos agentes qualificados do MUNICÍPIO o
poder discricionário de reoricntar ações e de acatar ou nãojustificativas comreiação às eventuais
disfunções ou irregularidades havidas na execução;: sem:'íirejiJizô:'d.~:'aÇãOJâ9",tontr9.!e:'exteri}'<?-,
exercido pelo Legislativo, através do Tribunal de Cmitas ... ,,'. 'c'., "* 1" Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fascs programadas de
acordo com o Plano de Trabalho, '.' .. " , ,..... ,..o.!., .' .

•-". .••• - ",' ,"". '.~.' -i ., •••• ;, •• :~,.~ ~ ••• ~.!i,c_~. ~:;-'.-., •.. "; .-,., ..•S 2" A ASSOCIAÇAO HOSPITALAR fica j-e~ponsá'velpofto<Jps cis~~ncàrgos.:d~correntes M.
cxecução do objeto deste termo, sendó expressamente vedada 'ã atribuição ao MUNICÍPIO de
quaisquer encargos. sejam de natureza trabalhista, previdenciária ou fiscal.
S 3" Fica vedada a alteração das ações e/ou'etapas, ou fases.~.I:lstan~e~'do p'larióde Trabalho sem
a prévia anuência do' MUNIé:ÍPtÓ, à's~f:dad~"por 'd6a~iiio 'dfr<{fêvi(i'{áprovaçã8"de sua

/ . I •

rcfonnulação. ri .~
c,,, "

(_.. ....' ••••;...,_"... • • I

~Lp~,~~~.~;~~;:'~A;"~~~~~~f{d~~~~:~A~:~'OC::~;;jd;
~orma total, a~é 30 ~trinta~ ~~a!>;~pó~,,:~,\(VJ~li.iJ\J\~t~¥;~çrmo,.o,~;:onfN~~?, d.?o~~~to, ?.l;I,.
I~ualmente, ate 30 (trmta! •.q!~~!1pqsl~a~if~\Ifde~l\.'~ CIS~O':' '''r:,~~''''':','.:': I' ";:'* Io A ~p~esentaçã~ da p~!*lj~~~?~1~~M?;~~~0?l~~a . '. ~s segUl~1t,:sdocum.entos:
I - cerUdoes negatIvas 090'IJ:!0~vv4~'~m~.w.~~tÇl:;,~~íW!.v.!:uJ III ou COpiaautentIcada por
s~rvidor, .d.cvidamente. al~~F~!1~~:;:Jf:tit~.9j:4é~~t&íí5!'p'~~/Re:t~~ão Neg~ti.ya.d~,pé.bit? '.,; .
CND emitida pelo INSS !l~.f:e.rl.lfig~Q~~'tR.êgtli!l'!.A~.~q;~~vlllldo pcla CaIxa Economlca :
Federal - CEI-" ....7$);). ~'/"\. \~h>:..".,....,;.:?¥# "''I.;,"'6~;(t:y

, {;l \. ?•....í."\, ~;"r'4-~i.,#};;.-r/ (!Y~,tY
".' r~la~ório de cumpriment~ aQ'£oj~~~%~~~~eVend~.de fo~a:ircun~tanciada os
pnnclpm~ pont?s d~ ex,:cuçao 1fê~~11~~~il.t!Jjri}~~ye qU~l)t.?)ao attnglmeotod"s met~~
estabelecIdas c a aph~ayao dos recur~sr.r.~~gl~m\il~~j~~OCIAÇAO HOSPITALAR;
111 .. Anexo E .. Relatono de Execuçào:!,j!;lc'l)..a~an(,'!'Jra/'
IV .. Anexo F - Execução da Receita ~t..tlespçt1, evidel1ciando .,os, recurs()s recebidos. a
contrapartida, se for o caso c; se existirem, os 'i'c'iídírneritos'aufei-idos'dà','iiplicaçãô'uosrec,ursos.
no mercado financeiro e os saldos; ..
V - Anexo G .. Relação de Pagamentos efetuados:
VI .. Anexo I - Conciliação Bancária; , ' , . ,', . . ,.... ::".' , , " ' "
VII - 3 (três) orçamentos para seleção do men~r 'préço' na áquisii;ão:dos'mateiiais~,s~rviços.'â
serem oferecidos à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. Deverão ser observadas as seguintes
oricntações:
• A entidade deverá adquirir os produtos dou contrallU-os,s,erviços~el,)' menor:preço de 'cada

item, ou seja, se os p'rodutos/scrviços forem adq~iridos/eontrdtad~s mediante a 'menor
proposta global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

• Na cotação. não se pode colocar marca, conforme disposto no S 5° do art. 7" da Lei 8666/93:
"É vedada a realizaçào'déiiCitação.cujobbjeto Jnclu'ti.~,ense sei:Y,iços'sel:!!,similar,idadeOli<!e' "
marcas. características e especiticações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente

~

.f;:/ / J'-- (~ . , 't ,:~ ";)E r:o"',;1Ica",'0 ,:;cxan./'" Go",.s '.. J~'. ie' f~itl1l co1'~!ro .,', ::'. (lo' ; :':'1" ~ '. J'1' '10,\
/ Procur.:\dot MunIcipal . t~~~, C~ ".:'.. ~,:. ,,~..,'" :J 0\
&< ?Tefel ,lurnClp -.-- - 'J - .;, i ~",~.sz. \

V .~ co\'oG JI> J~'
J.<l- ~
"'ltyo <)
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justificável, oü ainda quando. o fO~écimentt/:d~': taiS :fu~ieri~~~}'yseiJ~~:s";fo;;f~ito' só~,~~.,.:
regime de administração contratada, previsto e discriminado no ai'ô convOcàiório." ',' . <

• A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a cspecificaçil,o do produto/serviço e a .
quantidadc e o entregará ás empres~, quc;'pçe.vo!ic~ãp c~P<idoMSi;inad,<i:,:;~;;:. ('J':;j.,.,:. .(,. -\:.

• Cotações feitas por internet seiãô aceitas' sôii1lÍ~íe'hb~tcas6"'(Jâ\' impí)ssibilid~lIé~"~e" ,,:'
fornecimento pelas outras ernprcsas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório
constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

VIIJ -e~iratos e avisosban6áriosd~ eonta,bancáiía,'jnclusfOe 'dc ~pircàçã()firiãriceirã.:dê todo':o".\."
período de exccução do termo, ou seja, dcsde a data do rec'ebimcnto dÓ'recursO;' :'.,..•' "
IX - originais ou cópias autenticadas dos comprovantes de depósito ou recolhimento dos saldos
de recursos:P?rventl;lra ~xi~te~t,es;: '~. ~_~:> ", };. 'I':'~ s,.-;~\'t,,~~.i', ~:,::' ;!,~;;'i~(l,.::,; ;:: ~ ~~.;<
X - cópia, autenticada pelo'.Órgão.~de Registro compete'nte{'do 'óltim'o 'ato.'a!terador:,'do' '.
instrumento de criação da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, cômprovaiido a regularidadé do
mandato da atual diretoria ou administração; . '.' '.',.
XI - quadr.o de pesso?l t,~cnicQ~ •.~~:r~p'~~~nt~!~,:;!eg~~~~};;A~,~q9A.9,~9.;HO!'?!JIj\L.1\R;-
contem'p0raneo ao penodo da preslaçao de c(;mta~em realização; .'.:7: " , . : :-:'
XIJ - outros documentos que se fizcrcm nec,~r\çs à adequada prestação ou tomada dc contas, a
critério do servidor ou s7torresponsáv~1.~ il -<r')-'- ... , ., ..<.....,:>,. ":,.. ....,.:..,... .'
S 2"_ ~s despesa~ serão comprova~çdlanle ;!.0(!3fw,ent.os;,8~~;l~SoU;:.~~~IVal~!;1~,nO~.;~Wlls.:~~.,-
devera constar numero do tcnno, Ac-x~9~!lD~~~;'recibos, notas fiSCaiSc quaisquer outros .
documentos comprobatórios sercm.ehii{~i"9s;í~C(jrn-çlllt~sem rasuras, na fonna da legislação e

- ' __"'7t:,. j)1\Cl)••..•'"'~' . .em nome da ASSOCIAÇAO HqSP\.tír-A.. '/ ;.;;.., ....r- , ~~.,,"<0-':';' .,;';' . "":...
S 3" Os documentos rererjd.9fn,ci);~~a ,J,ãbl,(ri&r~ .\~~o~.~n; arq~i~éi em (b~ii'"ordéi1j;:'
no próprio local cm quc{f9.rem.cón'\il~l~~~~Í?Rs' ~~. Of<ICÍPIO ou do Tribunal de
Contas, pelo prazo dc W~Jnld~e,íIÍfr~'f~1'lââ~~(k~lttliguinte ao da .aprovação da
prcstação o~ tomada ..tl'$-}.~,nfta:f~~,?~I~$~GE!,4Ç,i 'I;I. 'S .' L~I\:Na ,h,rpótes.e: ~~ ..~.~,
ASSOCIAÇAO HOSPI r{}.!-?11\ l!~M~~rkt,~~QJ!/)" j c terceiros, a'oocumentaçao .
deverá ficar arquivada nas"d~ nq(l,lcia~~., ;s.,'>,QCl' '''\.t.lJl{Õ,$ ITALAR. .
9 4° A prestação ou tomada a?2ií'n~ •. ' _ • .~~ali'adas pclo MLJNICWIO sob dois
aspectos; em espccial: . . (~,~\;.~g9.'J1J!>:~,.::;~>';{,:():~,(:Li: ~(.
I - técnico: quanto ~ exec'ução fiSic,~:~_iE!lhc:ê~$?rSP}t~ ?e. ex~cu~ãcido objeto ~o te~o',
podcndo o MUNICIPIO valer-se de\relí1lor~o~lq\f~llu&>S-ÕedilIgenCIaS,Inspeçõcs ou vistOrIas e
também de informações obtidas junto.a auto~jêl~c;..~I.i.:as~?)?7al ?,e,~~.ecuçã~.~c,ste~r~o;
11- financeiro: quanto à correta c reguJar'apilcaçao dos.re,cursos:nnancel_f.qs d7ste.t~rmo .....,.,.. ~.* 5° A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNICIPIO, com base no
disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre
a aprovação ou não da prestação,.apresent~da.." ".(,:~... '_y):. ':::.l'~:.'" :. :;':1:. ',l.

• I' .,

:;- ::

CLÁUSULA NONA .. DA TOMADA DE CONTAS: ....
Após tc~ tomado"scm êxitç"as me~idas a.~!nistl'11~v.as e(~\!)!ldic\à.!rLt,J1gad~,s)lece$~~~~s:o
MUNICIPIO promoverá a instauração de tomada de contas.e tomará.'todas as proVidenCIaS
cabiveis à regularização da prestação de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas ouq:,"d'0'0 forem '",:;Oh~~':d'"':E'::'::::'5~;"~;;:~<' "' .".{

. I .'. -' G' P18lei1o-tíon;op~~ . . ,E
i?.'.carao hlf:Xt!I1Rn.', ,(}Ines I,', '. :! " ~~;('J::~'.'.~.'~.- ~,'/.;-~/\$

Procurador MUniCIpal '~.':.', ....~..~}:.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
, ,,' ÓDÁDE:DÔSf'~RÔFfrÀS rr:,(?,:;~ ('(\';

Tão logo seja instaurada a tomada d;'''contas; :"os tes~div~iÍ~~~~to{~ij~":Yprd~6~~ó's~rã~'
encaminhados à Controladoria Geral para análise ci para que sejam" adotadas as providências
decorrentes desta, "

. .. . ~l~' ~. , .
S 1" A instauração da tomada de eontas,visará.em especjal <i',~H\U"açã8J:OS fatos"}denti,fic;ição,"",,-,,,
dos responsáveis e quantifiéação do dario'. '\"'~~."7'.:...~:;;:~~\;,'/;~ t)~t~:.l'~~"<~~:,,;;-..~~\-:~:-... ~ ~\ .
S 2" São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas: ,
I - ficha de qualificação do representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR" contendo
nome, CPF, endereços residencial e profissional ou comeroiàJ;,e nú~¥ó~de'te1~foiu:'e(p:ü'é-mail>,'
11- cópia autenticada deste termo; , ',' :i 'o":'" -," ' , ,

111- demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a
data inicialda .ocorrência do inadimplemento; ,'",', "'" ,. _,,', ' -..: ,', ....;',,:", " >., ,

',' .' I' ,", ,_,o I' ••. ,'',,, \-'1 1\',' .•.•• ~, •• , .'. ,' ••

IV - relatóTlo do responsável pela tomada das ,contas;' eonstandg;- de 'forma circunstaneihdà: as' . ",
providências adotadas pela autoridade' competente, inclusive quáillo aos ex'pedientés' de c~bránça
de débito remetidos ao representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR; ,
V - relatório emitido pela Controladoria Geral, coi1lJ;llanifesÍljçãosüj;~e,a adefli:íada,áp~raçãodos"
fatos, indicando, inclusiJe, as n6imà{ "i~iiu1<lmentos -6ii~'l:láusiJí~:vde~'íe'~termo';~tie' fü'ràm'
"'/d [;.\tnlnngl os; ":,J \
VI - cópia autenticada do relatório da Co~s'sãr.~de'lIin~icáncia ou,inquérito, se for,o caso; _,' '
VII = outras peças que,permitam ajui~fntoi~cerca~:F.ésPQ~ià-,~iJid~4?,i,i!nã~~~rwej~I~?;,ao" '
erário, l~B,U/'f"'"" "",' "~,'" ,,', c"

~ 3" Para os efeitos desta cláUSÚ%~bn~(jinr-~~~i ól)J valor repassado, à ASSOCIAÇÃO
~IOSPITA,LAR e não aplica~1~.-,,~~~:~pli~~~II~~~ - '\om p:,,~~~post?;,l),es.te}~,TIR?: a~~i~..
como quaIsquer valores e-'HIl(C,e!aS';)nqu~[~~~re ~-ue,,1:jens que-devenam 'ter SIdo '
restituídos, transferidos ,¥fiC're'cb14i~?:~'CÕmf' ~~ , gí ' ,;"por forç& das di~posiçõ~;
estabel~c,idas n:ste in~tru~p~l.Qf,ólÍke~~Q.':}t~l.n,r"',l~b{~.s _' "
I ~ o debllo sera atualtza~~\~!lJl~t!ltI~~,~?~~~I&~~i{açO:?dPs rec,ur o,s, I!J~IusI.vec
na forma da legislação vig\:.n1~'~pIls:d\i~~~".--: l1'g'~IJ',~..!~\í}XIÍ' '~=.:' ',:':....., '
I b I d d'b')' \\,1 .•.•",d;-:'> ~R~?M~~(::-' }.J ~;" .) fi' , dI - so re o va or o e l~~,~!nCl,},rllo',J;'.\,~,~'",? n~ S mancelros convema os ou

legais, se for o caso, L ~":;'-;};'':-" ~~~~~.~$í ", '
~ 4" Fr~strada ou embaraçadaz>f:,t~~~~~~~~' es?~~,i~!U.liep~,0'er evjdência~ :de
lTTegulartda~es de que resultem -a~:"P,!l~JF~'-ê¥r'!~j~ prejulzo ao erárIO, o MU~I~I~I?
e~ca~11Inharaos autos do processo '<;9ffis~!e ~nfe;aQAT1bunal de, Contas elou ao Mm,lsteTl~
Publtco, além de suspender todos os bene Cloy'e'7favOr,es,rSCats.:por~en~4~~'conce?ld~s a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, Além ,disso,'-b' MUNICIPlq)não"'pq)!erá 'realízàr 'nenhUma,
contratação envolvendo direta ou indfretamente a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR e tarhbém
poderá promover a sua inscrição em sistemas de cadastro de inadimplentes e similares até a
adequada regularização da sua situação, " , , " ,', '" , ,",,", ' . '," , '. ..,.. • , { " ".,. ,O' ,'.' ~ " ' . _ ..•S 5" Regularizada a situação, o MUNICIPIOpoderá contratar novamente cOll)a'ASSOCIAÇAO
HOSPITALAR e promoverá:
I - a baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;
II - a comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Cçmtas.'elou Mini$tério Púplico; VIsando'. . .. ,~.' ',. "~,'" _ ... ~..~.. ,' ..-;
ao arquivamento do proecsso'correspondente; ;', ", , :! "
III - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos
benet1cios e favores fiscais que foram suspensos,., ,

' •• '4'

....,
... ! .'
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CLÁUSULA DÉCIMA ~DA DENÚNtIA'OU R~SCISj:(Ó:\.;;itqf' tpt~':)i}/: r;~:;;
O presente tenno poderá ser denunciado ou 'reseindido pelõ' MuNlêÍPIO "o'ú pela
ASSOCIAÇÃO 1-I0SPITALAR, a qualquer tempo, imputando-se-lhes a~,responsabilidades das
obrigações deeorrentes,.do prazo em que~~oh~~vi~!do;~e ~.~~\'\Pdo;~~~\~es,dü~!!Jle,f\lC',.:\lS ~;""
beneficios adquiridos no mes'mo periõa~'- ",~~.;~."~.~ ...:':'" -.,:t/r' l, :.t~/. .<~.~~;~..'f":-;?" ~ '\ :',"
Parágrafo único. Constituirá motivo para a rescisão deste tenno o inadimplemento de quaisquer
cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial:. ;,
I - utilização dos reeursosemdesaeordo"cOl}l o Cron<igram'a:~é1é..ExecI\~ãb; ';~f)c;. ( ..'.:,>,:'t '.:':.Y
li - aplicação dos recursos no mercado fimirieeiro em desaeofdo; , .. .' .,
III - falta de apresentação das prestações de contas no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA - DAS VEDAÇÓES:.,. , " , ,
• . . :.,. . .•• ~ l '(' ::.,,_,.;-.~... " -.' .. '~'. ,. .'~..E vedado:, '. . :...' ''''', .., '••.;:" ,"o ',',c'. ,".",,' • "

I - efetuar transferência sob qualquer modalidade a entidade que esteja em 'mora, inadimplente'
com outros termos ou não esteja em situação de regularidade com o município;
Ii - pagar gratificação, consultoria, assistê!1ciª, técnic'\. ou ~.'I!!a!quer~spéde/.de \r~murieração
adicional a servidor que pertença aos' quadrõs de óqjiiós,de e'hiidàdes"dà;Aominislração Pública
Federal, Estadual ou Municipal;
III - aos membros da diretoria, conselho fiscal ou outro,órgão da entidade, exercer atividade

,re~erente,-:::':' ::~:::,:' oom 0' ",""00 ~?"'~'F':_;l:"~'i,:~;:,( :,',' ::' ,"::~. n'

R,eaiY/lr7ffd' - . ~l. <Í' t.. ..,- ~ •...

. ...Procurador Mun1clpco. ..:•...~~?1.<~?~
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IV - a 's~rvid~~ munici~~i; dos :Pdder~is:;t~ééuiiJbj~ú
" .. - ',:'

projeto, recebendo recursos do convênio. ..

. . ~ , .•.. ~~'. ,.' ..'~. ..;T~t:l ~t't.,\:~f.._ \e~f\. .,~~. .•.//;':!:-". .':"
• 1". \". ••••••. .' ~ (.\\~. l'~/~~\- ~"i'" ")~l" ~)I-'" .(i;.I~~' ~:t~"4' ( .••.(:-r~.. ~~:~;::(~.-

CLÁUSULA DÉCIMA. SÉXTA - 'nO)'OROf~;" ...•;::;.'~r" -<;,;;~,"' t;~::;" "~,.,:,~:'''<;-;1'' ,:
Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único competente para .dirimir quaisquer
dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste termo, exchiindo-s~:qualquer;qutro por
mais privilegiado que esteseja.t :~~-~~l,;..(y/ 7i{~)N' :;~j~~',:y'í~,~~[1~t~r<;:~'l~~~;~ {;~)~ .',

..'/ . '... ::.:.... '.•:i. ".:;~: 1",::,;;:1 ''::....-.~~. ':-'':.'.J

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas as c1âusulas e .condições aqui estabelecidas, o
~U~I~ÍPlP .~,a ,A~S,()C~AS69,l'lpglT ~It~~fir~~~.ci f.~áe,9te.J~-tn!~~~JP";Jr ~:(~U~S)~';',
VIasde Igual teor e forma, na presença:de duas'!!lstemUl\hl\s,que:táIrtbént .•assma,m::',. 'f.b" """~'

. " -.' 'f'.- •...'- ~t,~' .~,..," • -' •. ,' "0

. ,
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I'LANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma ponllenorizada. atendendo ao disposlo no ~ 1° du artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/emidade
deverá assinar em todas as rolhas.
(Deve ser usada a []uantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTlDADE: CNPJ:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001.Q2
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135. Centro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Conoonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:
Associarão Hosn;talar Bom Jesus 19.692.7550001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo 147
MUNICIPIO: UF: I CEP: I TELEFONE:
COIlI'onhas MG 36415000 3732-3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

Brasil 1793-0 Congonhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Antônio Tiago Rezende M 189.372 125179256/15
Helbert Soares Dias Leite M 1077371 17527465620

CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Interventores 3732-3206 hosnitalbiesllslÕ1vahoo.com.br

3 - DESCRJC AO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Au:\ilio Financeiro par •• custcio. INíCIO: Junho 2014

TERMINO: Dezembro 2014

4 - IDENTIFICAr AO DO OBJETO

Auxiliar na disuibuiç:\o dos recursos de funn:!. al~lld('r r:m:i:llmCllIC ,15 llC'cC"'sid:IIJ,,'S de lod:IS tiS unidades da ímlilUiçolo.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Conlribuir COIII o financeiro dn Insliluiç~o Filmurópica do l11unicipio.

6- ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES

J~6-
Ricarrlo A/exulUirt' Gome.••

Procurador Municipôl

a ali fhse) abaixo discriminado.



2

- CRONOGRAMA DE EXECUCÃO (META - ETAPA OU fASEI
META ETr\I'" ESI't:CI FICA('AO f.STI:'tI,\TI",\ CtlSro 1l"I>IC,\UOn nl'llAçAO

FíSICO
\'1.. \'1. LlI"II>. Ql1A!\T. I:"ICIO Tf:R1\lI1'\

l::'\I"L\IUO TOTAL O
OI OI ~Icdiclll11l:nlos c 8a~I:Snll:dicinai~oxigcllio c 21.428.57 I ~OOOO.OO mcs 07 Junho d:zclIlbro

óxido nilro~o) 2014 201'
OI 02 Sen'iço manulcnç:'lo equipamentos 2.142.86 15000.00 mes 07 Junho dezembro

hospitalares c ou c;I aquisiç:1o de f>i:ças de 2014 2014
rt:Dosicâo.

OI O) Telefonia th •• :!.142.XfJ 15.000,00 l1lCS 07 Junho dc.r.ClIItUll

2014 2014
OI 04 Energia elétrica 4.285.72 lO.OOO.OO me!> 07 Junho dClcmbro

2014 2014
OI O; Agua 4.285.72 lO.OOO.OO mes 07 Junho dClcmpro

2014 2014
OI 06 Material graflco 714,29 ;.000.00 mes 07 Junho dezembro

2014 1014
OI 07 Malcriais de lilllJlC'IU c Lo\"andcria c 1.S71..1J 11.000.00 I1U;S 07 Junho de7.Cmbro

Ocscart:h'cis. 2014 2014
OI 08 Produtos alimentícios 1.714.20 12.000.00 ineS 07 Junho dezembro

2014 2014
OI 09 Maleriais l-lospíl31arcs l)ooo.OO 231000.00 mcs 07 Junho dezemhro

2014 101-1
OI 10 Malcrial de Escril6ril) 71-1.29 5,000,00 OlCS 07 Junho dC'lC'mbro

2014 2014

8 - PLANO DE APLICAÇÃO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

RS504.000,OO
8 - PLANO DE APLlCACAO -PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMIlOLSO - CONCEDENTE
~Il-:TA/ETAI'A JAN n:\' ~t\R AlJlt MAl JlIi\

252.000,00
JIII. AGO SET mrr M)\' DEZ

252.000,00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMIlOLSO - PROPONENTE
:\IETAI.: .•.•\I',\ JA:" n:\' ;\tAIt ,\ 11It :\t,\1 JlI~

JllL ,\(iO SET Oln' :\'o\' nr.7.

I - ,ir) -
Ricardo A exã;;;[,.e Gemes
Procurador Municipa\

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Decloro. poro fim de provo junlo 00 municipio de CONGONHAS. poro os efeitos e sob peno do lei. que inexiste quolquer
dêbito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município. na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas, junho de 2014
Pro onente:
J I -PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREfEITURA DE CONGONH
O termo encontra guarida legal:
o) ( ) Previsilo legol
b) ( ) Previsilo orçomenlário
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compolibilidade com a LDO PIe' IluraMu clpaldeCongool1as
e) ( ) Compnlibilidode com o PPA ~.

g;:g~~:,~~)~~ . iTr~'--o ast t
12 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE p""t.
D DEfERIDO D INDEfERIDO

Con onhas.
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de fonna ponnenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1°do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a uuantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 • Centro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M.855.430 245.186.116.91
CARGO:
Prefeilo

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:
Associação Hospilalar Bom Jesus 19.692.755/0001.22
r ~EREÇO:
h .• "ida Padre Leonardo - 147. Centro
MUNICIPIO: UF: ICEI': I TELEFONE:
Coneonhas MG 36.415.000 3732.3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

32772-7 Brasil 1793.0 Coneonhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Antônio Tiago Rezende M 189.372 125.179.256.15
Helbert Soares Dias Leite M 1077371 175.274.656-20
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Interventores 3732.3206 hosoitalbiesusralvahoo.eom.br

3 - DESCRICAO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Auxilio Fin:mt.,'ci,o pílTU custeio. INICIO: Junho 2014

TÉRMINO: Oulubro 2014

4 - IDENTIFICACÃO DO OBJETO

Auxiliar na disuihuição dos recursos de fom13 atender parcialmente as necessidades de todas as unidades da instiluiçtlo.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Conuibuir com o linanceiro da Insliluiçâo Filanuópica do municlpio.

6 - ETAPAS/COMI'ROMISSO DOS PARTICIPES

Etapas de acordo com o cronograma de execução (meta.etapa ou fase) abaixo discriminado.



- CRONOGRAMA DE EXECU(, ÃO (META ETAPA OU FASE'

ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO
FlslCO

META .:rAPA ESI'ECIFICAÇ,\O
VAL.OR VAI.OR UNIO QUA~". IsfelO TtRMIS

UNITÁRIO TOTAL O

OI OI Medicamentos c Gases Medicinais, Jun/ Oul!
Materiais Hospitalares, Gráficos, de 62.800,00 314.000,00 mês 05 2014 2014
Escritório. Produtos Alimenticios,
de Limpeza e Descartáveis.

OI 02 Telefonia Fixa, Energia Elétrica e 15.000,00 45.000,00 mês 03 Jun! Ago!
Água. 2014 2014

OI 03 Serviços de Manutenção de Jun/ Out/
Equipamentos, Software, 3.000,00 15.000,00 mês 05 2014 2014
Copiadoras e Impressoras e ou
Aquisição de Peças.

OI 04 Encargos Adminisll1ltivos de Jun/ Oul!
pessoal-gerais. 26.000,00 130.000,00 mês 05 2014 2014

8 - PLANO DE APLlCACÃO - CONCEDENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha 500. Órgão: 15. Unidade: OJ. Função: 10. Sub função: 302. Programa: RS504.000,OO
0036. Atividade: 2.047 - Pró-Hosp Municipal. 335041 - Contribuições.
Fonte: 02.

8 - I'LANO DE AI'LICACAO - PROPONENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:

o - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

~I"'''A/ETA'',\ JAN n.;v MAR •.\UR M•.\I JUN
252.000,00

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
252.000,00

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE

:\IETAlETA,I'A JAN fEV .'IAR A8R MAl JUN

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para lim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos linanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
municfpio, na fonna do Plano de Trabalho.
Congonhas.junho de 2014
Proponente: _

2

. (onfeiro
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I1 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O tenno eneontra guarida legal:
a) ( ) Previsllo legal
b) ( ) Previsllo orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
c) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO <..V1 INDEFERIDO ( )
Congonhas,j,;t,ho de 2014.

3

U-AP OV A ÃO DO CONCEDENTE
DEFERIDO

Congonhas,junho de 2014. <C?-z;:*j~9
e ello unsop 6



Congonhas,24 de junho de 2014 - Diirio Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N° 2.90012009 - ANO 5 IN° 1045

RESOLVE:
. . "Art 1°, Conceder aposentad?Õa voluntária por.idade, com proventos proporcionais. nos tennos do artigo 40, f 1".111,"b" da CF/88 c/c artigo 23 da lei

m~lclpa1 n, 2:61?, de 0.8101107,à servidora Creuza MartIns Mapa., lotada na SeaetAria Municipal de Educaçlo. matricula 2608, CPF 779.935.006~72, no cargo
efetivo de Cantmeua/Faxll'leira, padrão EF-09. a partir de 23 de junho de 2014.

Art. 2", Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo.

CongoMas. 23 de junho de 2014.

Carlo' Andri de Fulta!
Dintor Presidente d. PREVCON

ESTADO DEMINAS.GER,uS
_MUNICiPIO DEQil~GONHÀS

PREVlDtNCIA DO MUNIClplO DE CONGONHAS - PREVCON

PORTARIA N•• 01612014

Concede aposentadoria por invalidez.
O Oiretof.Presidente da Previdência do Municlpio de Congonhas • PREVCON. no uso das atnbuiÇÕtS legais. que lhe confere o inciso VII do artigo 3",

da lei Municipal n", 2.701107.
RESOLVE:
Art I., Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos integrais. nos termOSdo artigo 40. ~ I., inciso I, da CF/8S c/c artigo 20, inciso I, da Lei

Municipal n-, 2,679. de 08101107, a servidora Silvana Raimunda Lobo Jorge., lotada na Secretaria Municipal de Educaçlo, matricula 42981, CPF 683.599.18~.
cargo efetivo de Cantineira /faxineira,. padraolsimbolo de vencimento EF-04. a partir de 23 de junho de 2014.

Art 2". Esta portaria entra em vigor na data de SUB publicaçJo.

Congonhas.23 de junho de 2014.

Carlos Andri de Freitas
Dlrrtor Pmidrntr da PREVCON

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE 05112013

Participes: municlpio de CongonhaslMO (CNPJ 16.752.44M>OO1.Q2)e Associaçao Comunitária do Bairro Nova Cidade (CNPJ 10.953,6331OOO1~78).
_, Jjeto: prorrogaç!o do prazo de vigência para 3110712014. Congonhas., 23 de maio de 2014. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116.91) - Prefeito de

t.:ongonhas I Silvia Ferreira do Nascimento - Vice-Preidenle da Associaç!o.

TERMO DE AJUSTE 00712014

Participes: município de CongonhaYMG (CNPJ 16.752.446JOOO1-02) e AssociaçlO Hospitalar Bom Jesus (CNPJ 19,692.7551OOO1~22). Objeto:
repasse ao Hospital para melhoria das açOes na!cea da saúde. especificamente quanto às atividades necessárias ao atendimento hospitalar, em complementaÇlo aos
recursos repassados pelo Sistema Único de Saúde _ SUS. Valor: RS504.000.00. DotaÇAoorçamenWia: Ficha 500, Ófg!o: 15. Unidade: OI. FunçAo: 10. Subfunçlo:
302. Programa: 0036. Atividade: 2.047 _ Pró-Hosp Municipal. 335041 - Contribuições. Fonte: 02. Congonhas. 09 de junho de 2014. (a) José de Freitas Cordeiro
(CPF 245.186.116-91) _ Prefeito de Congonhas I Rafael Geraldo Cordeiro - Secretário Municipal de saúde I Helbert Soares Dias Leite (CPF 17S.274.6S6-20) e
Antônio Tiago de Rezende (CPF 125.179.2S6~15)-lnterventores da AssociaçAo Hospitalar.

TERMO DE AJUSTE 00812014

Partlcí . municl io de Con nhaslMG CNPJ 16,752.44610001-02 e Assoei Antônio Cordeiro Gomes (CNPJ 03.445 ..0221OOO1~53, Qb'eto:

www.c:oosonhas.mg.sov.br 14
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ACORDO DE COOPERAÇAoTtCNICA N'. 5212013

Partícipes: União, por intermédio do Ministério do Turismo (CNPJ 05.457.28310002-(8) e municlpio de CongonhasIMG (CNPJ 16.752.44&OOO1..m).
Objeto: implantação do Programa PRONATEC COPA. que objetiva promover qualificação profissional para suprira necessidade de mão de obra do setor. de foona
a complementar a aç.!o do PRONATEC llJRlSMO com vistas a promoçio de qualificação profissional no âmbito do Plano de Prepar&ç!o do Turismo para a Copa
de Futeeol FIFA 2014, aprovado pela ResoIuçllo n- 14, de 4 de setembro de 2012. do Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GECOPA. Valor. nao hã
dispendio_ Vigência: 18 meses, a contar de 11/1212013. BrasililllDF, 11 de dezembro de 2013. (a) Fábio Rios Mata. - Secretário Nacional de Programas de
Desenvolvimento do Turismo (CPF 490.057.23S-TI) I Jose de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116.91) - Prefeito de Congonhas I Thala Gonçalves Costa (CPF
OIO.n7.896-37) - Secretario Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

TERMO DE AJUSTE 00712014

Complementação do extrato do termo publicado a fi. 14 do Diário E1c:trónicode nO. 1045 do dia 2410612014. Vigência do termo: de 09106 a 3111212014

PORTARIA PMOOO9\20t4 ~ CONCORRtNCIA PMC\Otl\2014

ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS - LICITANTE HABILITADA E VENCEDORA DO CERTAME: Circuito Engenharia e
Construções l.tda com o valor de RS364.845,05.Congonhas, 25 de jlDlho de 2014. (a) Maria Geralda Zacarias - Presidente CPJL.

PORTARIA PMC\OQ9I201" CONCORRtNCIA PMC\ll1012014

ABER11JRA E JULGAMENlU DE PROPOSTAS - LlCITANTE HABILITADA E VENCEOORA 00 CERTAME: Engerais ConstruÇÕeS e
:1StalaçOes Uda com o valor de RS449.I 36,50.Congonhas, 25 dejunho de 2014. (a) Maria Geralda l.acllriall- Presidente--'--------------------------------------------------

FUMCULT _ AVlSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' FUMCULTI01912014

Contrataçao de empresa. atravês da prestaç!o de serviços para a apresentaç.lo de oficinas.. interferências e espetáculos teatra.is. musicais e
dança.Tipo:Menor Preço (Menor Percentual de Taxa de AdministraçAo).Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 08 de julho de 2014. de 09:00 às
09:30 horas. Abertura: Dia 08 de julho de 2014. 4s 09:35 horas, na sede da FUMCULT. Congonhas - MO. Maioms informaçOes, junto. â FUMCULT. pe!o
telefone: {31}3731-3JI4. de segunda a sexta-feira. de 08:00 as 10:00 horas e de 13:00 as 17:00 horas. Geraldo Sebastillo de Andrade - PregoeIro - suplente. SérgIO
Rodrigo Reis- Diretor-Presidente da FUMCULT.2510612014.

INTIMAÇÃO. PREGÃO PMClOS012014

Registro de Preços p8lll futura e eventual contrataç!o de empresa de locação. montagem, manutenção e desmontagem de grades modulares. barricadas
e fechamento alto, pata atender a Prefeitura de Congonhas em eventos culturais, instirucionaistelou inaugurações de obras públicas. Licitante habilitada e vencedora::
Locaflex Locadora de Bens Móveis L1da.. Itens: I!2 e 3. Congonhas, 26.W2014. Gabriel Af6nso Cordeiro de Santana - Pregoeiro.

www.rongonh.l.mg.govo br

http://www.rongonh.l.mg.govo
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